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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA^üemíC^^
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

JUNTADA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO

Junto aos autos do Processo Licitatório n° 001/2021, na modalidade CONCORRÊNCIA, os

documentos de HABILITAÇÃO da empresa F T A OLIVEIRA, CNPJ N° 41.478.468/0001-73

apresentados para o presente certame.

Anajatuba/MA, em 20 de abril de 2022.

NAIARA BARBOSA PEREIRA

Presidente da CPL

Portaria n° 003/2022

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO
Rua Benedito Leite. 868, Centro, CEP; 65,490.000, Anajatuba - MA.

www.anaiatuba.ma.qov.br
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Comissão Permanente de Licitação - CPL.
Prefeitura Municipal de ANAJATUBA/MA.
ENVELOPE N° 1 - DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO.
CONCORRÊNCIA SRP N^ 001/2021
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ALTERAÇÃO N’*04 E CONSOLIDAÇÃO DA EMPRESA “F T A OLIVEIRAíbLH,

FRANCISCO TEIXEIRA ALVES OLIVEIRA, Brasileiro, Casado, comunhão paQ^jUl^n
empresário, nascido em 26/12/1989, n° do CPF 054.690.673-78, residente e domiínliâíjç 0^'^“'^’
na cidade de Anajatuba - MA, na rua da alegria, n° s/n, cep: 65490-000. Titular da cmpewftA
F T A OLIVEIRA, devidamente inscrita na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob ~~
0 n° 21102374691, inscrita no Ministério da Fazenda sob o CNPJ n° 41.478.468/0001 -73,
com sede na Rua da Alegria, n° s/b. Centro, Anajatuba - MA, cep: 65490-000.

Tuba

Resolve alterar seu instrumento de empresário individual, mediante
cláusulas:

as seguintes

Cláusula Primeira - O Objeto Social que é: 7112-0/00 - Serviços De Engenharia. 4120-
4/00 - Construção De Edifícios. 4211-1/01 - Construção De Rodovias E Ferrovias. 4212-
0/00 - Construção De Obras-De-Arte Especiais. 4313-4/00 - Obras De Terraplenagem.
4330-4/04 - Serviços De Pintura De Edifícios Em Geral.4744-0/99 - Comercio Varejista
De Materiais De Construção Em Geral. Passa a ser: 7112-0/00 - Serviços De Engenharia.
4120-4/00 - Construção De Edifícios. 4211-1/01- Construção De Rodovias E Ferrovias.
4212-0/00 - Construção De Obras-De-Arte Especiais. 4313-4/00 - Obras De
Terraplenagem. 4330^/04 - Serviços De Pintura De Edifícios Em Geral.4744-0/99 -
Comercio Varejista De Materiais De Construção Em Geral. 4213-8/00 - Obras de
urbanização - ruas, praças e calçadas. 2330-3/02  - Fabricação de artefatos de cimento para
uso na construção.4399-1/03 - Obras de alvenaria.4330-4/99 - Outras obras de
acabamento da construção (serviços de chapisco, emboço e reboco, instalação de toldos
e persianas. Instalação de piscinas pré-fabricadas, quando não realizada pelo fabricante.
Colocação de vidros, cristais e espelhos. Outras atividades de acabamento em edificações,
não especificadas anteriormente).4292-8/01 - Montagem de estruturas metálicas.4743-
1/00 - Comércio varejista de vidros.

Em face das alterações acima, consolida-se o instrumento de Empresário Individual,
nos termos da Lei n® 10.406/2002, em via única, mediante as cláusulas e condições
seguintes:

Cláusula Primeira - A Empresa gira sob o Nome Empresarial F T A OLIVEIRA.

Cláusula Segunda - O Capital Social é de R$ 650.000,00 (Seiscentos e Cinquenta Mil
Reais) totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente do País.

Cláusula Terceira - O empresário tem sua sede
Anajatuba-MA, Cep: 65.490-000.

Travessa da Rodagem, S/N,na

L
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Clausula Quarta - O Empresário Individual tem por objeto social o exercício rtáfiRiCA
seguintes atividades econômicas:

•í

7112-0/00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA. 4120-4/00 - CONSTRUCAafB^°*'yíí’ífS
edifícios. 4211-1/01 - CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS.
- CONSTRUCAO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS. 4313-4/00 - OBRAS DE
TERRAPLENAGEM. 4330-4/04 - SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM
GERAL.4744-0/99 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO
EM GERML.

UBA

Cláusula Quinta - O empresário declara, sob as penas de lei, inclusive que são verídicas
todas as informações prestadas neste instrumento  e quanto ao disposto no artigo 299 do
Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária e não possuir outro
registro como Empresário Individual no País.

Cláusula Sexta - A empresa iniciou suas atividades em 01/04/2021 e seu prazo será por
tempo indeterminado.

Cláusula Sétima - O empresário poderá fixar uma retirada mensal, a título de pró-labore,
observadas as disposições regulamentares pertinentes.

Cláusula Oitava — Fica eleito o foro desta cidade Anajatuba — MA, para dirimir quaisquer
dúvidas decorrentes do presente instrumento contratual, bem como para o exercício e
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes desse contrato, renunciando a qualquer
outro, por mais privilegiando que possa ser.

E por estar assim constituído, assino o presente instrumento particular que foi lavrado em
uma única via que será destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do
Estado Maranhão.

Anajatuba - MA, 14 de Fevereiro de 2022

FRANCISCO TEIXEIRA ALVES OLIVEIRA
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UBAASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa F T A OLIVEIRA consta assinado digitalmente
por:

identificação D0(S) ASSINANTE(S)
CPF/CNPJ

Nome

05469067378 FRANCISCO TEIXEIRA ALVES OLIVEIRA

CERTIFICO O REGISTRO EM 15/02/2022 09:53 SOB M' 20220195161
PROTOCOLO; 220195161 DE 15/02/2022.
CÓPIGO OB VERIFICAÇÃO: 12201961667.
RIRE: 21102374691.

r T A OLIVEIRA

CHPJ DA SEDE: 41478468000173
COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 14/02/2022.

JUCEMA

RICARDO OIHIZ DIAS

SBCR£TÀRIO-(XRAL
.«o^rasafacil.aa.gov.br

se I4«pre,,0. fica íujeito i coiií.rov*çlo de sua autenticidade no» reepectivoa portai»
seus reapectivos códigos de verificaçio.

mnr

infortaando

A validade deste documento.
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CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL - CRC
(Instituído pelo artigo 34 da Lei 8.666/93 e Decreto Municipal n° 102/2021)

NOME EMPRESARIAL:

F T A OLIVEIRA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME FANTASIA)
F R ALVES

INSCRIÇÃO MUNICIPAL N«
000872

INSCRIÇÃO ESTADUAL N«
127066845

CNPJ N»

41.478.468/0001-73
MICROEMPRESA OU EPPCAPITAL SOCIAL (R$)

650.000,00
DATA DE ABERTURA

01/04/2021 M£

CÕDIGO DE INSCRIÇÃO NA ENTIDADE TsF
0005456371

ENTIDADE (FISCALIZADORA OU CLASSE)
CREA

ENDEREÇO COMPLETO
TRAVESSA DA RODAGEM. S/N,

BAIRRO

CENTRO

UF CEPCIDADE

ANAJATUBA 65.490-000MA

E-MAIL:

FRALVESCONSTRUCOESME@GMAIL.COM

DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE
SERVIÇOS DE ENGENHARIA

CÓD. ATIV. ECON. SECUNDÁRIA - DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES:
41.20-4-00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS
42.11-1-01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS
42.12-0-00 - CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS
43.13-4-00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM

43 30-4-04 - SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL
47 44-0-99 • COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL

(DDD) FAX N"(DDD) TELEFONE N"
(98) 98478-9295
CÔD. A71V. ECON. PRINCIPAL
71.12-0-00

OBJETO SOCIAL

ESPÉCIE DE SÕCIOQUADRO SOCIETÁRIO (NOME) CPF N*

SÔCIO054.690.673-78FRANCISCO TEIXEIRA ALVES OLIVEIRA

FINALIDADE DESTE CERTIFICADO

PARA FINS DE PARTICIPAÇÃO EM UCITAÇÕES PÚBLICAS
ASPECTOS TÉCNICOS DE VALIDADE

VALIDADE: 180 DIASEMITIDO EM: 11/03/2022

ESTE CERTIFICADO NÃO SUBSTITUI OS DOCUMENTOS ESPECIFICADOS NO INCISO IV DO ART, 29 DA LEI N®.
8.666/93.

ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO.

Cu-ucu:
1  . __NWARA BARBOSA PEREIRA

miÓBWBOofícioÚBICODF AK/UAWBA Presidente da CPL
FONE. (98) 34S4-125STABELlA AnnaCafolin.i

/ N'_SELO AUTENT030114SSONLYCZIM02Ntf 1=14
Cftniflco « dou fé que esta 'otocópia é reprodução
(*el do original, auterticando-a nos tei^mos Oo aM. 7®
da L»> 8835/94, ANAd4TJBA/MA. 15/03/2022 09:08:6? !£
Ato: 13.18, rotat R$ 5.69 bmoi RS 5,14 FEFC KS 0,16 [fi
FAOeP « 0.20 FEMP ^ ‘
littps://«ilo.t|')ta jus.br.

20 Consulte em
[a

[/

iMi emiTiMA BKA/RODltriiÜÉI DA IILVA
SUBS TUTATA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP 65.490.000, Anajatuba - MA

https://www.anai3tub8.nia.gov.br
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NJW-l-í.l Jl lN''-CRIÇ4C

41.478.468/0001-73

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

OAIADE ABERTURA

06/04/2021

Rúbrica (

ubaNOME EMPRESARIAL

F T A OLIVEIRA

TtTULO OO ESTABELECIMEI^O (NOME DE FANTASIA)

F R ALVES

P«?TE

ME

COOIGO E DESCRIÇÃO DA ATMOADE ECONÔMICA PRINCPAL

71.12-O-OD - Serviços de engenharia

CÓDIGO E OESCRtçAo DAS ATIVIDADES ECOMÕMICAS SECUNOAftlAS

23.30-3-02 • Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção
41.204-00 - Construção de edifícios
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças  e calçadas *'
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas i
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.304-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.304-89 - Outras obras de acabamento da construção
43.99-1-03 - Obras de alvenaria

4743-1 -00 - Comércio varejista de vidros
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em gerai

y

CÓDIGO E OESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA

213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

TV DA RODAGEM
NUMERO COMPLEMENTO

S/N

MUNClPIO

ANAJATUBA

CEP BAIRROJDISTRITO

CENTRO

UF

65.490-000 MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

CHYCKCHIC02@GMAIL.COM
TELEFONE

(98) 8478-9295

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL lEFR)

smjAÇAO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SfTXJAÇAo CADASTRAL

06/04/2021

MOTIVO DE SrrUAÇAO CADASTRAL

SmjAÇÀO ESPECIAL DATA DA SmjAÇAO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 09/03/2022 às 18:09:03 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

1/1
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IDENTIFICAÇÃO

cec: 41.476.468/0001-73 Inscrlcão Estadual: 12.706684-5

Razão Social: F T A OLIVEIRA

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL

ENDEREÇO

Logradouro: TRV DA RODAGEM

Número: S N Complemento:

Bairro: CENTRO

Município: ANAJATUBA UF: MA

CEP: 65490000 DDD: Telefone: 84789295

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE Principal: 7112000 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA

CNAEs Secundários

Código

4743100 COMÉRCIO VAREJISTA DE VIDROS

4744099 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇAO EM GERAL

2330302 FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA CONSTRUÇÃO

4313400 OBRAS DE TERRAPLENAGEM

4120400 CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

4211101 CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS

4212000 CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS

4213800 OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS. PRAÇAS E CALÇADAS

4292801 MONTAGEM OE ESTRUTURAS METÁLICAS

4330404 SERVIÇOS OE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL

4330499 OUTRAS OBRAS OE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO

4399103 OBRAS DE ALVENARIA

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO COM RESTRIÇÃO

Data desta Situação Cadastral: 01/07/2021

Descrição CNAE

OBRIGAÇÕES

NFe a partir de
(CNAE’s):

EDF a partir de:

CTE a partir de;

01/10/2010 - (2330302), 09/07/2021 - (Devido emissão
voluntária),

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de
direito, não são oponivels à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta: 15/02/2022

Número da Consulta:

DesenvoNido pela Sefaz/COTEC - 2005-2012

1 of 1 15/02/2022 10:58
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< MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaría da Receita Federal do Brasil
Procuradoría*Geral da Fazenda Nacional

<

t
HI

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: FTAOLIVEIRA

CNPJ: 41.478.468/0001-73

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a ‘d' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;//rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 13:41:15 do dia 08/12/2021 <hora e data de Brasília>.

Válida até 06/06/2022.

Código de controle da certidão: 4202.2CAA.8356.75CC
Qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento.
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SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
SEMAa.A,

FOLH/^^Qj 'ATUô*

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N® Certidão: 015456/22 Data da 08/02/2022 08:49:37

Inscrição Estadual: 127066845

Razão Social: FTAOLIVEIRA

TRV DA RODAGEM, S N CEP: 65490000 - CENTRO

Município: ANAJATUBA

CPF/CNPJ:41478468000173

Endereço:

elefone: (98)84789295 UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 08/06/2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
Je Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 09/03/2022 12:34:59
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SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N® Certidão: 009002/22 Data da Certidão: 08/02/2022 08:52:30

CPF/CNPJ CONSULTADO: 41478468000173

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria

forma do disposto do artigo 156 da lei n° 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei
n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

e na

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 08/06/2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/. clicando no Item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Neqativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 09/03/2022 10:01:22
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- ANAJ^UBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS
R. BENEDITO LEITE, N® 868 - CENTRO

CNPJ: 06.002.372/0001-33

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

0 Departamento de Tributos da Prefeitura Municipal de ANAJATUBA, a requerimento da pessoa
interessada F T A OLIVEIRA, CERTIFICA para os fins que se fizerem necessários, que a pessoa jurídica/física
a seguir referenciada não registra débitos para com os cofres públicos municipais até a presente data, tendo a
presente CERTIDÃO validade até o dia 07/06/2022. Ficam, todavia ressalvados os direitos da Fazenda
Municipal de cobrar quaisquer débitos que venham  a ser posteriormente apurados.

ABERTURA DE PROCESSO N® 141/2022.

Cadastro:

Contribuinte:

Endereço:

Bairro:

003151 RG:

F T A OLIVEIRA

TRAV DA RODAGEM, SN

CENTRO

CPF/CNPJ: 41478468000173

Comptem:

CEP: 65490000

Cidade: ANAJATUBA-MA

CAHTÓm 00 OFICIO ÚMICO BB ÂHAJAWBA
FONE: (98) 3454-1?55TA6ELIA: Anna CHfQiina Ca(zava:a tfe Catvait^o Maclijü.)

P«iirJUdl£IIM0> UMA
NLSELO AUTENTC>0114DTPB7OL«tyNf0LM

OartL/ico 9 dou fè qu8 9^.9 fotocépfa a
/«preduçfto fiel du oríüinal. BJ^eiiticando-a
tarnoa do art. r> da Lai 6935/94

1ã.'03/202:
Total RI 6 69 Errol R$

\\'FACÍB^RI 0,20 F»IP RS 0
. \Jftíp|:^ialo^'ma j^Dr_

z  06.05 56,Ate ajfas
t\ A FERC R£ O.lôiiígKJV
I, 0 GaiauUa en- *— ■

:aí
.  \

" rníTítliTtiri -riüüiimnfíroK
i  y\ TAKÜ*a;BSirt íTA§

X

ijh V/

^3í^/atvJ^

/•
Emissão: 09/03/2022 16:17:62 Validade: 07/O6/2022

Número/Controle da Certidão: C2A3S0D8DE1B8303

‘X

Diretor de Arrecadação

/oSo Costa Filho
Diretor de Arrecad.fao
Decreto n» 035/2022 4.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS
R. BENEDITO LEITE. N® 868 - CENTRO

CNPJ: 06.002.372A)001-33

SEMAO .^NA^ATAiBA
folha ^
RÚBRICA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

® realização das consultas procedidas no sistema deste Departamento e na
®  449/2013 de 08/10/2013 (Código Tribut^Munídpal), bem

n  ̂ Tributário Nacional), nãrconstam débitos inscntos na Divida Aüva, em nome do sujeito passivo abaixo identificado.

"^^alvados OS direitos da Fazenda Municipal dirimir quaisquer causa e/ou indusão de

^u^s ^ cobrados e não liquidados que venham a ser posteriormente
ABERTURA DÊ PROCESSO N‘»142 y2022.

Cadastro:

Contribuinte:

Endereço:

Bairro:

003151

F T A OLIVEIRA

TRAV DA RODAGEM, SN

CENTRO

ANAJATUBA-MA

RG;

CPF/CNPJ: 41478468000173

Complem:

CEP: 65490000
Cidade;

mmo DO OFÍCIO úm DE fimwBÃ
TAAFI li Anna TArritina (^Iravnm <tn Carreho Machado

F4dar Ju4lellrlà< IJIR
.  N* SELO AUTENTeM114CLKZQBL0Xa7CYHt3
Orttrco B dou fé qus tB*a fotocâp>a é

iroduçlo fiel do original, autenticando-e nos
i^f do art. r da Lei 6935/94.
Jt-TiTUBíVMA
riB, Tolíil f9 6,69 Broi R$ 6J4 FERC RS 0
ÇP RS Ü.20 F&fP RSfcO.Jb Coriauile err*”*

RUA NINA RODRIGUES

V
08:06 :S6,Ato15/03/2022

\ n

, 644 - CENTRO
ANAJATUBA - UA - CEP 6S490.000

FONE' (98) 3454-12S5

l

Ce ■
UJ

<í

\

' LtNè'CélST1NA PEREIlÜf ROORiGLEé OA
nr I—

TASajA ELBSnT Ha</>

lí!

Emissão: 09/03/2022 15:20:57 Validade: 07/06/2022

Número/Controle da Certidão: B0B29EB8C04F4786

Diretorde Arrecadação
joao Cesta Filno

Diretor de Arrecadação
Decreto n» 035/2022
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rübrIcaPREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA

DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS
R BENEDITO LEITE, 868, CENTRO, CEP: 65490-000

CNPJ: 06002372000133

SEMAO .AíMJAT

RÚBR/Ca

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO
N® do Alvará: 71/2022

Exercício: 2022

Inscrição Municipal:

Contribuinte:

Nome Fantas.:

CPF/CNPJ:

Erulereço:

Complemento:

000872

FTAOLIVEIRA

FR ALVES

41478468000173

RUA DA ALEGRIA, SN - CENTRO

* Atividade Economica:
7112000 - Serviços de engenharia

Observações:
ABERTURA DE PROCESSO N»0139/2022. ESTE ALVARÁ É VÁLIDO A7Í 31/12/2022.

-J
'  1

U<

U

Uk ANAJATUBA • MA, 09/03/2022• 2 _ lO ir
gss-o

a- 1
•o =

i§S3

<

a

«

<z

a. o ....

ttf

■' /
Cci;

<)• a> a

Soai

5!
o 3

• a <N
*0m

H
c

Diretor de Arrecadação

035/2022

ato2

^j^Anàjatubaè

ee

lí o VARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL BEM VfSiVEL À FISCALIZAÇÃO.
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RgBRICA Ç.
CAIXA f.Cc:)NÔM(CA FEDERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS -CRF

Inscrição:
Razão Social: ftaoüveira

Endereço:

41.478.468/000

TV RODAGEM /

1-73

CENTRO / ANAJATUBA / MA / 65490-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:27/02/2022 a 28/03/2022

Certificação Número: 2022022701414810272891

Informação obtida em 09/03/2022 10:07:25

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa; www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.catxa.gov.br/consultacrf/pages/consuttaEmpregador.jsf 1/1
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PODER JUDICIÁRIO sPMAft .
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS trabalhistaI*^®”'^^—éi—~

Nome: F T A OLIVEIRA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 41.478.468/0001-73

Certidão n°: 56325904/2021

Expedição: 08/12/2021, às 13:40:55
Validade: 05/06/2022

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que F T A oliveira (matriz e filiais)  , inscrito (a) no

CNPJ sob o n® 41.478.468/0001-73, NÃO CONSTA do Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n® 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n® 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais  e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou xiecorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministérúo Público/ do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. / /

stas,/ a

Dúvidas e sugestões: cndt®tst.jus.br
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NO 860315/2022

Emissão: 07/02/2022

Validade: 26/06/2022

Chave: yz67d

ÍA

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA jurídica

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966
CREA-MA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

SEMAD.ANA

folha

RÚBRICA /7

tub».

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neslo Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, conforme os dados impressos
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que até a presente data, a referida pessoa jurídica e seu(s) responsável(is) técnico{s) estão quites
anuidades e demais obrigações junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão - CREA-MA, estando habilitada
atividades, circunscrita à(s) atribuição(çõe5) de seu(s) responsável(veis) técnico(s).

com suas

a exercer suas

lnteresMdo(a)

Empresa; F T A OLIVEIRA

CNPJ; 41 -478.468/0001 -73

Registro: 0005456371

Categoria: Matriz

Capital Social: RS 650.000.00

Data do Capital; 30/11/2021

Faixa: 4

Objetivo Social: 7112-0/00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA. 4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFiCIOS. 4211-1/01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS
E FERROVIAS. 4212-0/00 - CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS. 4313-4/00 • OBRAS DE TERRAPLENAGEM. 4330-4/04 • SERVIÇOS
DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL.4744-CI/99- COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL.
Restrições Relativas ao Objetivo Social; EMPRESA HABILITADA PARA ATUAR SOMENTE NA ÁREA DA ENGENHARIA ÇIVIL NO ÂMBITO DAS
ATRIBUIÇÕES DO SEU RESPONSÁVEL TÉCNICO.

Endereço Matriz: TRAVESSA TRAVESSA DA RODAGEM, S/N, CENTRO, ANAJATUBA, MA, 65490000

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Empresa

Data Inicial: 03/02/2022

Data Final: Indefinido

Registro Regional; 0000545895DDMA

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURÍDICA

Informações / Notas
• A capacidade técnlco-proflsslonal da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos proffsslorrafs cor>stantes de seu
quadro técnico.

• A certidão teve sua validade reduzida em virtude da DATA FIM DO CONTRATO da Responsabilidade Técnica do profissional; RAFAEL
BRUNO MARINHO PEREIRA. Data de fim do contrato: 26/06/2022

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos

Última Anuidade Paga
Ano: 2022 (1/1)

Autos de Infração

Nada consta

Responsáveis Técnicos

Profissional: RAFAEL BRUNO MARINHO PEREIRA

Registro; 1117331857

CPF; 040.125.463-17

Data Início; 03/02/2022

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: 26/06/2022

Títulos do Profissional:

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: ART 7' RESOLUÇÃO 218/93 DO CONFEA

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Sõclos

SÓCK>: FRANCISCO TEIXEIRA ALVES OLIVEIRA

CPF; 054.690.673-78

Função; EMPRESÁRIO

A autenticidade desla Cemdánpode Gervenlicaüa em htlps:/'c.fea-nia.silac.coni-C>r/publico/, com a chave: yz67d
Impresso em: 07/02/2022 ãs 19:24:48 por: adapl, ip: 181.222.6.175
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO

PESSOA FÍSICA
Lei Federal 5194 de 24 de Dezembro de 1966

TIOS61993/2022

Emissão: 14/03/2022

Validade: 31/03/2023

Chave: WACyvtf

CREA-MA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão SEi lP- JATUBA
FOLH,

RÚi

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o
CREA-MA,

SEMAO • ANAMTUó/-

folha/5jQ k .PInteressado(a)

Profissional; RAFAEL BRUNO MARINHO PEREIRA

Registro: 1117331857

CPF. 040.125.463-17

RUBRICA

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAlS)

Data de registro: 16/03/2018

Título(B)

GRADUAÇÃO

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: ART 7" RESOLUÇÃO 218«3 DO CONFEA

Insüluiçáo de Ensino: CENTRO UNIVERSITÁRIO DO MARANHÃO

Data de Formação: 15/01/2018

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FiSICA

Informações / Notas

• A falsificação deste documento constitui-«e em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.

• CERTIFICAMOS que caso oco>Ta(m) alteração(6es) no(s) elemento(s) contldo(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade
para todos os efeitos.

• Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

- Válido em todo território nacional.

Última Anuidade Paga

Ano: 2022 (6/6)

Autos de Infração

Nada consta

Responsabilidades Técnicas

Empresa: F T A OLIVEIRA

Registro: 0005456371

CNPJ: 41.478.468/0001-73

Data Inicio: 03/02/2022

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: 26/06/2022

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO /
Empresa: CONSTRUTORA INICl/M. EMPREENDIMENTOS LTDA

Registro: 0000009767

CNPJ: 10.544.001/0001-50

Data ínido: 01/10/2021

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Empresa: CONSTRUTORA MONARKA LTDA - EPP

Registro: 0000051651

CNPJ: 41,618.042/0001-78

Data inicio: 01/10/2021

Data Fim: indefinido

Data Fim de Contrato: indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

A auteniícidade úesta Certidão pode ser verificada err: ht9s://crea-ma.sitac.com.br/pubHco/, com a chave; WACyw

Impresso em: 14/03/2022 frs 00:63:00 por. sdapl, ip: 131.222.6.176
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CREA-MA
Certidão de Acervo Técnico • CAT

Resolução N** 1025 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 86196^/202

BRICA ̂RÚ

JATuum

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n® 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que

consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA,
0 Acervo Técnico do profissional RAFAEL BRUNO MARINHO PEREIRA referente à(s) Anotação(ões) de
Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

SEMAO-ANfJfTU&A

FOLHA_^

RÚBRICA a

Profissional: RAFAEL BRUNO MARINHO PEREIRA

Registro: 1117331857MA

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL

RNP: 1117331857

Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Baixada em: 11/03/2022Número da ART; MA20200369611

Forma de registro: INICI/M.

Empresa contratada:

Registrada em: 19/10/2020

Participação técnica: INDIVIDUAL

Contratante: CENTRO COMUNITÁRIO DA RADIONAL E ADJACÊNCIAS

Endereço do contratante: RUA N

Complemento:

Cidade: SAO LUÍS

Contrato: 01/2020

Valor do contrato: R$ 249.002,90

Ação institucional: Outros

Endereço da obra/serviço; RUA 16 DE JULHO. RUA DA SAÚDE, RUA A. RUA B. TRAVESSA B,
RUA C (TRECHO)

Complemento;

Cidade: SÂO LUÍS

Coordenadas Geográficas; -2.517800, -44.241201

Data deinído; 04/11/2020

Finalidade: Outro

Proprietário: CENTRO COMUNITÁRIO DA RADIONAL E ADJACÊNCIAS

Atividade Técnica: 1 - ATUACAO #A0298 - ACESSIBILIDADE URBANA 20 - EXECUCAO E PROJETO 3754.10 metro quadrado; 1 - ATUACAO

#A0301 - ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 20 - EXECUCAO E PROJETO 100.00 metro cúbico; 1 - ATUACAO #A0412  - LIMPEZA URBANA

20 - EXECUCAO E PROJETO 3754.10 metro quadrado; 1  - ATUACAO #A0440 - PROGRAMA DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS DE
CONSTRUCAO CIVIL- PGRCC 93 - CONSULTORIA 1.00 unidade; 1 - ATUACAO #A0507 - PAVIMENTACAO DE CONCRETO 20  - EXECUCAO E

PROJETO 3754.10 metro quadrado; 1 • ATUACAO #A0534 - SARJETAS 20 - EXECUCAO E PROJETO 1213.70 metro;  1 - ATUACAO #A0535 -
MEIO-FIOS 20 - EXECUCAO E PROJETO 1213.70 metro;  1 - ATUACAO #A0604 - TERRAPLENAGEM 20 - EXECUCAO E PROJETO 3754.10

metro quadrado; 1 - ATUACAO #A0804 - TOPOGRAFIA 20 - EXECUCAO E PROJETO 3754.10 metro quadrado;

Observações

ART de Projeto e Execução de Pavimentação do Programa Mutirão Rua Digna, onde será beneficiada a Rua 16 de Julho, Rua da Saúde, Rua A.
Rua B, Travessa B, Rua C (trecho) da Vila Wória, Santa Bárbara, São Luis-MA. Totalizando uma extensão de 606,85 metros com uma área de
3.754.10 m».

CPF/CNPJ: 02.417.691/0001-59

N”: 50

Bairro: RADIONAL

UF; MA CEP: 65047590

Celebrado em: 16/10/2020

Tipo de contratantee: Pessoa Jurídica de Direito Privado

N®: S/N

Bairro; VILA VITÓRIA

UF; MA CEP; 65059887

Previsão de término: 31/12/2020

CPF/CNPJ; 02.417.691/0001-59

Número da ART; MA20200370021

Forma de registro: INICIAL

Empresa contratada:

Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 20/10/2020 Baixada em: 11/03/2022

Participaçáo técnica: INDIVIDUAL

Contratante: CENTRO CRIATIVO PEDAGÓGICO DOS JOVENS E CRIANÇAS CARENTES DO
CONJUNTO JARDIM AMÉRICA

Endereço do contratante: RUA 11

Complemento; quadra 24

Cidade; SÂO LUÍS

Contrato; 01/2020

Valor do contrato: R$ 249.988,84

Ação institucional: Outros

Endereço da obra/serviço: RUA 19 DE ABRIL, RUA DO IPÊ, RUA DO CAJUEIRO
Complemento: RESIDENCIAL CEDRO

Cidade; SÃO JOSÉ DE RIBAMAR

Coordenadas Geográficas; -2.491834, -44.213364

Data de início: 04/11/2020

Finalidade: Outro

Bairro:

UF: MA

Celebrado em: 19/10/2020

Tipo de contratantee: Pessoa Jurídica de D

Bairro:

-UF: MA

Previsão de término: 31/12/2021

CPF/CNPJ; 05.851.982/0001-49

N“: 01

Jardim América

CEP; 65058210

ireito F^vado

N“: S/N

MATA GRANDE

CEP: 65410000

A

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenida dos Holandeses. Quadra 35, Lote 8, Cahau, São Luis/MA

Tal: 55 (98) 2106-8300 Fax: 55 (98) 2106-8300 E-(naíl: falsconoSGo@craarra.ors.br

CREA-MA

Impresso em: 14/03/2022, às 12:14.
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CREA-MA

Certidão de Acervo Técnico • CAT

Resolução N” 1025 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 861966/2022
SEMAD•ANAJ BA

FOLHA

CPF/CNPJ: 05,851,9^0^^^Proprietário: CENTRO CRIATIVO PEOAGOGICO DOS JOVENS E CRIANÇAS CARENTES DO
CONJUNTO JARDIM AMÉRICA

Atividade Técnica: 1 - ATUACAO #A0298 - ACESSIBILIDADE URBANA 20 - EXECUCAO E PROJETO 3783.80 metro quadrado; 1 - ATUACAQ

#A0301 - ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 20- EXECUCAO E PROJETO 100,00 metro cúbico; 1 - ATUACAO #A0412-LIMPEZA URBANA

20 - EXECUCAO E PROJETO 3783.80 metro quadrado; 1  - ATUACAO #A0440 - PROGRAMA DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS DE

CONSTRUCAO CIVIL- PGRCC 93 - CONSULTORIA 1.00 unidade; 1 - ATUACAO #A0507 - PAVIMENTACAO DE CONCRETO 20  - EXECUCAO E

PROJETO 3783.80 metro quadrado; 1 - ATUACAO #A0534 - SARJETAS 20 - EXECUCAO E PROJETO 1203.00 metro;  1 - ATUACAO #A0535 -
MEIO-FIOS 20 - EXECUCAO E PROJETO 1203.00 metro;  1 - ATUACAO #A0604 - TERRAPLENAGEM 20 - EXECUCAO E ,,
metro quadrado; 1 - ATUACAO #A0804 ■ TOPOGRAFIA 20 - EXECUCAO E PROJETO 3783.80 metro quadrado; FOLHA

RÚBRiSr /X
ART de Projeto e Execução de Pavimentação do Programa Mutirão Rua Digna, onde será beneficiada a Rua 09 de Abril. Rua do Ipê e Rua do

T

Observações

Uw.

Cajueiro, do Residencial Cedro, bairro Mata Grande, São José de Ribamar-MA. Totalizando uma extensão de 601,50 metros com uma área de
3.783,80 m^

Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 04/03/2021 Baixada em: 30/10/2021Número da ART: MA20210401400

Forma de registro: INICIAL

Empresa contratada;

Participação técnica: INDIVIDUAL

Contratante: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE RECREATIVA DOS MORADORES DA VILA SÃO
DOMINGOS

Endereço do contratante: RUA NOVA

Complemento: VILA SAO DOMINGOS

Cidade: SÃOLUiS

Contrato: 01/2020

Valor do contrato: R$ 250.000,00

Ação institucional: Outros

Endereço da obra/serviço: RUA SARGENTO BANDEIRA e RUA DA SAÚDE
Complemento;

Cidade: SÃO LUÍS

Coordenadas Geográficas; -2.608995, -44.216187

Data de inicio: 01/03/2021

Finalidade: Outro

Proprietário: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE RECREATIVA DOS MORADORES DA VILA SÃO
DOMINGOS

Celebrado em: 01/03/2021

Tipo de contratantee: Pessoa Jurídica de D

Previsão de término: 31/12/2021

CPF/CNPJ: 12.100.236/0001-89

N": 34

Bairro; SANTA BÁRBARA

UF: MA CEP; 65046160

ireito Privado

N“: S/N

Bairro; CRUZEIRO DE SANTA BÁRBARA

UF: MA CEP: 65059815

CPF/CNPJ: 12.100.236/0001-89

Atividade Técnica: 1 - ATUACAO #A0298 - ACESSIBILIDADE URBANA 20 - EXECUCAO E PROJETO 4015.04 metro quadrado. 1 - ATUACAO
#A0301 - ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 20 - EXECUCAO E PROJETO 100.00 metro quadrado; 1 - ATUACAO #A0412 - LIMPEZA

URBANA 20 - EXECUCAO E PROJETO 4015.04 metro quadrado; 1 - ATUACAO #A0507 - PAVIMENTACAO DE CONCRETO 20  - EXECUCAO E
PROJETO 4015.04 metro quadrado: 1 - ATUACAO #A0534 - SARJETAS 20 - EXECUCAO E PROJETO 1107.84 metro;  1 - ATUACAO #A0535 -
MEIO-FIOS 20 - EXECUCAO E PROJETO 1107.84 metro;  1 - ATUACAO #A0604 - TERRAPLENAGEM 20 - EXECUCAO E PROJETO 4015.04

metro quadrado; 1 - ATUACAO f#A0804 - TOPOGRAFIA 20 - EXECUCAO E PROJETO 4015.04 metro quadrado; 4 - ASSESSORIA,
CONSULTORIA OU ASSISTÊNCIA #A0440 - PROGRAMA DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS DE CONSTRUCAO CIVIL- PGRCC 93 -

CONSULTORIA 1.00 unidade;

Observações

ART de Projeto e Execução de Pavimentação do Programa Mutirão Rua Digna, onde será beneficiada a Rua Sargento Bandeira e Rua da Saúde do
bairro Cruzeiro de Santa Bárbara. São Luís-MA. TotaKzando uma extensão de 553,92 metros com uma área de 4.015,04 m^

Informações Complementares

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lole 8, Calhau, São Luís/MA

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: falecono8co@cfBama.ofg.br

CREA-MA

Impresso em; 14/03/2022. às 12:14.



cEMAÜ -AftAjA/U
FOLHA_Jm^ Página 3/3

r’í\ /
Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução N” 1025 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CREA-MA
CAT SEM REGISTRO DE ATESTADO

861966/202
IATU6A

SEI

FOLI

RÜBRICA^^Í.

TUbaCertidão de Acervo Técnico n” 861966/2022

14/03/2022, 09:12

0*Cx7

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração

posterior dos elementos cadastrais nela contidos
A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea*
ma.sitac.com.br/publico/, com a chave; 0zCx7

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Loie 8, Calhau, São Luis/MA

Tel; + 55 (98) 2106-8300 Fax; 55 (98) 2106-8300 E-mail: f3lecono8co@cr»8ma.org J>r

CREA-MA

Impresso em: 14/03/2022, às 12:14.
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ÂRTOBRA / SERVIÇOAnotação de Responsabilidade Técnica - ART

Lei n^ 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-MA
MA20210401400

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
SEIKAp-AK UBA

IN

RÚBRICACf
1. Responsável Técnico

RAFAEL BRUNO MARINHO PEREIRA

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP: 1117331857 SEMAD - ANAJATUU.

Registro: 1117331»Oe.A<A

RÚBRICA2. Dados do Contrato

Contratante: ASSOCIAÇAO BENEFICENTE RECREATIVA DOS MORADORES DA VILA SAO CPF/CNPJ: 12.100.236/0001-89

DOMINGOS

RUA NOVA

Complemento: VILA SAO DOMINGOS

CiOade: SÃO LUiS

N®: 34

Bairro: SANTA BÁRBARA

UF: MA CEP: 65046160

Contrato: 01/2020

Valor: R$250.000,00

Ação Institucional: Outros

Celebrado em: 01/03/2021

Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Privado

Situação: BAIXA DE ART

Atendido: SIM

Motivo: CONCLUSÃO DA OBRA/SERVIÇO

Data da Solicitação: 30/10/2021 Data do Atendimento:

3. Dados da Obra/Serviço

RUA SARGENTO BANDEIRA e RUA DA SAÚDE

Complemento:

Cidade: SÃO luIs

Data de Início: 01/03/2021 Previ

N®: S/N

Bairro: CRUZEIRO DE SANTA BÁRBARA

CEP: 65059815

Coordenadas Geográficas: -2.608995, -44.216187

UF: MA

são de término: 31/12/2021

Código: N” 03/2020/SETRES

Proprietário: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE RECREATIVA DOS MORADORES DA VILA SÃO
DOMINGOS

4. Atividade Técnica

1 -ATUACAO

20 • EXECUCAO E PROJETO > #A0412 - LIMPEZA URBANA

20 - EXECUCAO E PROJETO > #A0301 • ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO

20 - EXECUCAO E PROJETO > #A0507 - PAVIMENTACAO DE CONCRETO

20 - EXECUCAO E PROJETO > #A0298 - ACESSIBILIDADE URBANA

20 - EXECUCAO E PROJETO > #A0535 - MEIO-FIOS

20 • EXECUCAO E PROJETO > #A0534 - SARJETAS

20 - EXECUCAO E PROJETO > #A0604 - TERRAPLENAGEM

20 - EXECUCAO E PROJETO > #A0804 - TOPOGRAFIA

4 - ASSESSORIA. CONSULTORIA OU ASSISTÊNCIA

93 - CONSULTORIA > #A0440

CONSTRUCAO CIVIL- PGRCC

Finalidade: Outro

PROGRAMA DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS DE

CPF/CNPJ: 12.100.236/0001-89

Quantidade

4.015,04

100,00

4,015,04

4.015,04

1.107,84

1.107.84

4.015.04

4.015,04

Quantidade

Unidade

m*

m’

m’

m'

m

m

m*

m*

Unidade

1.00 un

5. Observações

ART de Projeto e Execução de Pavimentação do Programa Mutirão Rua Digna, onde será beneficiada a Rua Sargento Bandeira e Rua da Saúde do
bairro Cruzeiro de Santa Bárbara, São Luís-MA, Totalizando uma extensão de 553.92 metros com uma área de 4,015,04 m*.

6. Declarações

- Cláusula Compromissóha: Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996. por meio do Centro de Mediação  e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-MA,
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar.

• Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT. na legislação específica e no decreto n.
5296/2004. /-

7. Entidade de Classe

CLUBE DE ENGENHARIA DO MA

A autenticidade desta ART pode ser verificada em; https://crea-ma,silac.com.Of/pubhco/, com a chave: 5wAY5

Impresso em; 10/02/2022 âs 11:30:24 por:, ip: 168.232.134.15S

faleconosco@creama.org.br

Fax: (98)2106-8300

www.creama.org.br

Tel (98)2106-6300
90 k SU40 4»
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n^ 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-MA ART OBRA / SERVIÇO

NO MA20210401400

SEMAQ- ANAJ, ;aConselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

iNiê
RUBRIC

SEWAO »AWAjaTuBi.8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as infomiações acima RAFAEL BRUNO MARINHO PEREIRA - CPF: OAO.IfSQyHA

RÚBRICÁ
de de

Local ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE RECREATIVA DOS MORADORES DA VILA

SÃO DOMINGOS -CNPJ; 12.100.236/0001-69

data

9. Informações

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

10. Valor

Valor da ART; R$233,94 Registrada em: 04/03/2021 Valor pago: R$ 233,94 Nosso Número: 8303068436

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://cre=i-ma.sitac.com.br/p4Jblico/, com a chave: 5wAY5

Impresso em: 10/0?'2022 às 11:30:24 por:, ip: 168.232.134.159

www.creama.org.Cir

Tel: (96)2106-8300

falecono5co@creama.org.br

Fax: (98)2106-8300 Conseino Regignei m En
« Agronomia

gefi.’tana
Estado do

MaraMo



A SEMAl

POLHAi

f^UBRICA ̂  ̂ ^

UBa.

i^^uba

SEMAO - ̂ N\J.

SEMAQ^^^
FOLHA

folha -

RÚBRICA^
Pelo presente instrumento particular de contrato de trabalho por tempo determinado, firmado

entre a empresa F T A OLIVEIRA. Empresa inscrita no CNPJ: 41.478.468/0001-73 estabelecida na
Travessa da Rodagem S/N, Bairro Centro em Anajatuba/MA, CEP 65.490-000, e diante designado

a empresa neste ato representada peto Titular o SR. Francisco Teixeira Alves Oliveira, Brasileiro,

empresário, portador da identidade n* 036506572008-2 SPP/MA e CPF nS 054.690.673-78, residente
e domiciliado nesta cidade, e do lado designado Contratado o Sr. RAFAEL BRUNO MARINHO PEREIRA,

brasileiro, Engenheiro Civil, com registro no CREA-MA n® 111733185-7 residente e domiciliado na

cidade de São Luís - MA.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS

FICA JUSTO E CONTRATADO O SEGUINTE:

19 - 0 contratado receberá a importância correspondente a R$ 1.500,00 (Hum mil e Quinhentos

Reais), mensalmente após o Inicio da obra, que será registrada na ART do Engenheiro, caso nao haja
inicio de obra e a empresa queira se desvincular do engenheiro antes do prazo de contrato ele esta

ciente que isso poderá ocorrer sem multa ou pagamento de algum valor especifico, tendo em vista

que a empresa prestou um pagamento de R$ 1.500 (Hum mil e Quinhentos Reais), ao engenheiro

para documentação e registro da empresa.

E por terem assim justo e contratado, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor diante das

testemunhas, a tudo presente.

Janeiro de 2022.Anajatubi

■f/íPAXw 'J ■/ < f
RAFA^^RláNf^;(^I^^O PEREIRA

CREA-MA: 111733185-7

FRANCISCO TEIXEIRA ALVES OLIVEIRA

CPF: 054.690.673-78

TESTEMUNHAS:

^fXLia>í

LUIS FERNANDO SOARES MENDES

CPF; 006.566.243-10

FTAOLIVEIRA

CNPJ: 41.478.468/0001-73

cêmjoMoMÊíco oEMmwBÂ '^AMUATI^kolM^cáP: 6S49D4300

f^cofihSco 9 Útiu fé pof stmtfhança a aaínatjrâ deywwíFRLN09COTB)®Rf>iW.VÊBOÜVBRA. ANAJ^TUBA/MA-H
18y03/2Q22 08:10:46. AlO 13-17.4, ''Ctal R$ Uj

w 0.72 FEMP a$

TABELkA Arma Gare*» ('alta

1.

Emol fl* 18,10 fBC RS 0,64 F

nmámmmoJmsLMJArn

en'. tim4ju8.br.
i
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CONSTRUÇÕES

folha ÒC^

SEMâO. aNA^I
folha
RÚ8RICA

tTRAVESSA DA RODAGEM S/N CENTRO - AN AJATLBA-MA
CNPJ: 41.478.468/0001-73 / FONE: (98) 98478-9295

uba

A Comisão Permanente de Licitação
Prefeitura Municipal de Anajatuba

CONCORRÊNCIA SRP N” 001/2021

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE MANUTENÇÃO DO RESPONSÃVEL TÉCNICO

A Empresa F T A OLIVEIRA-ME (F R ALVES COSTRIJTORA), signatária,
inscrita no CNPJ sob o n.° 41,478,468/0001-73, sediada na Tv Da Rodagem, S/N, Centro,
Anajatuba-Ma, Cep: 65,490-000. por seu representante legal, declara perante a Prefeitura
Municipal de Anajatuba/MA, que o Sr. RAFAEL BRUNO MARINHO PEREIRA,
Brasileiro, Engenheiro Civil, com registro no CREA-MA n° 111733185-7, será indicado como
responsável técnico pela execução do objeto desta licitação e será mantido nessa condição até o
recebimento definitivo do objeto, caso seja vencedora do certame.

Declara, ainda, que, se inevitável, a substituição será feita por profissional com
qualificação técnica igual ou superior à do substituído e com prévia anuência da Prefeitura
Municipal de Anajatuba/MA.

Anajatuba-M A, 15 (quinze) de março de 2022 (dois mil e vinte e dois)

F R ALVES COSTRUTORA
F T A OLIVEIRA-ME

FRANCISCO TEIXEIRA ALVES OLIVEIRA

RG: 036506572008-2 SESP/MA

CPF: 054.690.673-78

Responsável Legal

I I
E-Mail: chyckchicol^gmail.com
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TRAVESSA DA RODAGEM S/N CENTRO - ANAJATt BA-MA

CNPJ: 41.478.468/0001-73 / FONE: (98) 98478-9295
SEMAO

FOLHA^
RÚBRICA

anaj. uba

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA

REFEERENTE A CONCORRÊNCIA N. 001/2021

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPONIBILIDADE DE EQUIPE E APARATO
TÉCNICO

A Empresa F T A OLIVEIRA-ME (F R ALVES COSTRUTORA), signatária,
inscrita no CNPJ sob o n ° 41.478.468/0001-73, sediada na Tv Da Rodagem, S/N,
Centro, Anajatuba-Ma, Cep: 65.490-000, por seu representante legal, declara
perante a Prefeitura Municipal de Anajatuba, no que se refere ao objeto da
CONCORRÊNCIA N. 002/2021, que disponibilizará de equipe técnica, bem como
instalações, maquinas e equipamentos considerados essenciais para cumprimento do
objeto da licitação.

Anajatuba-MA 15 (quinze) de março de 2022 (dois mil e vinte e dois)

F R ALVES COSTRUTORA

F T A OLIVEIRA-ME

FRANCISCO TEIXEIRA ALVES OLIVEIRA

RG: 036506572008-2 SESP/MA

CPF: 054.690.673-78

Responsável Legal

I I
E-Mail: chyckchico2(^gmaíLcoin
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Salves
CONSTRUÇÕES

TRAVESSA DA RODAGEM S/S CENTRO - ANA4ATLBA-MA

CNPJ: 41.478.468/0001-73 / FONE: (98) 98478-9295
SEMAO

FOLHA^

RÚBRICA 3
A Comisao Permanente de Licitação
Prefeitura Municipal de Anajatuba

CONCORRÊNCIA SRP N“ 001/2021

ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL

Declaramos expressamente que;

Concordamos integralmente e sem qualquer restrição com as condições expressas na

CONCORRÊNCIA SRP N® 002/2021, bem assim com as condições de contratação,
estabelecidas na minuta do Contrato que nos foi fornecida com o Edital.

Manteremos válida esta Proposta pelo prazo minimo de 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar

da data da sua apresentação e abertura.

Temos conhecimento dos locais e das condições de execução dos serviços.

Esclarecemos, finalmente, que o portador desta proposta está autorizado e habilitado a prestar a

essa Comissão os esclarecimentos e informações adicionais que forem considerados

necessários, bem como, assinar, concordar, desistir, interpor recurso, firmar compromisso e

todos os atos inerentes ao procedimento licitatório.

Anajatuba-MA, 15(quinze) de março de 2022 (dois mil e vinte e dois)

F R ALVES COSTRLTORA

F T A OLIVEIRA-ME

FRANCISCO TEIXEIRA ALVES OLIVEIRA

RG: 036506572008-2 SESP/MA

CPF: 054.690.673-78

Responsável Legal

'

I I
E-Maít: chyckchico2í^gmail.com
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Termo de Abertura

SEMad.

folha_^
rubricaNome do Livro: DIÁRIO

N° de Ordem: 2

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n° 01 ao n° 07, e servirá para a escrituração dos

lançamentos próprios da empresa F T A OLIVEIRA, município Anajatuba, CNPJ n° 41.478.468/0001-73, Número

de Registro (NIRE) 21102374691.

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 06/04/2021

Atn ronstitutivo: 21102374691

Anajatuba, 06/04/2021

FRANCISCO TEIXEIRA ALVES OLIVEIRA

Empresário

CPF 054.690.673-78

RENATO LISBOA BARBOSA

CONTADOR

CRC/MA 14250-0/6

r
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FT A OLIVEIRA

CNPJ: 41.478.468/0001-73

TRAVESSA DA RODAGEM, S/N, CENTRO, CEP: 65490000, ANAJATUBA-MA

NIRE:21102374691

BALANÇO PATRIMONIAL

31/12/202131/12/2021 PASStVOATIVO

CIRCULANTE

FORNECEDORES

IMPOSTO A PAGAR

CIRCULANTE

DISPONIBILIDADE

39.068,00

25.788,00

6.480,00

669.068,00

BANCO C/MOVIMENTO

CAIXA

ESTOQUE

IIENTES

NÃO CIRCULANTE
REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

IMBOBILIZADO

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

50.000,00

50.000,00

489.068,00

80.000,00

20.000,00

HONORÁRIOS CONTÁBEIS 4.800,00

2.000,00LUZ

20.000,00

NAO CIRCULANTE

PATRIMÔNIO LÍQUIDO
CAPITAL SOCIAL 650.000,00

689.068,00689.068,00

ANAJATUBA -MA 31 DE DEZEMBRO 2021

RENATO LISBOA BARBOSA

CPF:608.190.163-73

CRC-MA: 014250/0-6

FRANCISCO TEIXEIRA ALVES OLIVEIRA

054.690.673-78

PROPRIETÁRIO



Página 2 de 6
SEMAD.

^íiàè-

F T A OLIVEIRA

CNPJ: 41.478.468/0001-73

TRAVESSA DA RODAGEM, S/N, CENTRO, CEP: 65490000, ANAJATUBA-MA

NIRE: 21102374691
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO ENCERRADO 31/12/2021

RECEITA BRUTA OE SERVIÇOS

{-)DEDUÇÕES DE RECEITA

100.000,00

6.500,00

RECEITA LÍQUIDA OPERACIONAL

(-) CUSTOS

93.500,00

14.500,00

79.000,00RESULTADO OPERACIONAL BRUTO

-) DESPESAS OPERACIONAIS 10.000,00

RESULTADO ANTES DA OPERAÇÃO 69.000,00

RESULTADO DEPOIS DA PROVISÃO 69.000,00

69.000,00RESULTADO LIQUIDO DO EXERCÍCIO

Recolhemos a exatidão da presente Demonstração de resultado realizada

em 31/12/2021 conforme a documentação contabilizada apresentando o LUCRO

de R$ 69.000,00 ( SESSENTA E NOVE MIL REAIS

ANAJATUBA -MA 31 DE DEZEMBRO 2021

FRANCISCO TEIXEIRA ALVES

OLIVEIRA

054.690.673-78

PROPRIETÁRIO

RENATO LISBOA BARBOSA

CPF:608.190.163-73

CRC-MA: 014250/0-6
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FT A OLIVEIRA

CNPJ: 41.478.468/0001-73

TRAVESSA DA RODAGEM, S/N, CENTRO, CEP: 65490000, ANAJATUBA-MA

NIRE: 21102374691
SEMAD-AN
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AVALIAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO ECONOMICO FINANCEIRA DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS ANO
2021

índice de Liquidez Corrente

Ativo Circulante / Passivo Circulante

669.068,00 / 39068,00 = 17,12573

índice de Liquidez Seca

(Ativo Circulante - Estoques) / Passivo Circulante

180000,00 / 39068,00 = 4,607351

índice de Liquidez Geral

(Ativo Circulante -f Realizável a Longo Prazo) / (Passivo

Circulante + Passivo Não Circulante)

39068,00 =689068,00 / 17,63766

índice de SOLVÊNCIA GERAL

Ativo total / Passivo circulante + Exigível a longo a prazo

689068,00 / 39068,00 = 17,64

ANAJATUBA-MA 31 DE DEZEMBRO DE 2021

RENATO LISBOA BARBOSA

CPF:608.190.163-73

CRC-MA: 014250/0-6FRANCISCO TEIXEIRA ALVES

OLIVEIRA

054.690.673-78

PROPRIETÁRIO

1/



r SEMAO ‘AN,

folha

TOTRiCA^

O/-.

Página 4 de 6

FT A OLIVEIRA

CNPJ: 41.478.468/0001-73
TRAVESSA DA RODAGEM, S/N, CENTRO, CEP: 65490000, ANAJATUBA-
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ATUb^NIRE: 21102374691

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

Exercícios findos em 31 de dezembro de 2021

1- CONTEXTO OPERACIONAL

A Empresa F T A OLIVEIRA - ME, constituída em 06 de ABRIL de 2021, e com

sede no em ANAJATUBA do Maranhão, Inscrita no CNP N®: 41.478.468/0001-

73 com NIRE N: 21102374691, tem como objeto social SERVIÇOS DE
ENGENHARIA. A Empresa está estruturada como Empresário Individual,

localizado na TV DA RODAGEM, SN, CENTRO, CEP: 65490-000, CENTRO,
ANAJATUBA-MA.

2- APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

As demonstrações financeiras foram elaboradas de acordo com as

práticas contábeis adotadas no Brasil, as quais abrangem a

legislação societária, os pronunciamentos, as orientações e as
Interpretações emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis
(CPC) .

3- NOTAS EXPLICATIVAS

3.1-Ativo Circulante

a) Banco C/ Movimento

Inclui os recursos depositados em Contas- Corrente de livre movimentação. As
contas de livre movimentação são as contas bancárias cujo saldo pode ser
sacado imediatamente pelo cliente no todo ou em parte.

Descrição 31/12/2021

Caixa 50.000,00

Total 50.000,00

b) Clientes

Está registrado pelas vendas ou prestação de serviços em curto prazo,
evidenciando o saldo a receber

no final do exercido.

Descrição 31/12/2021

Clientes 80.000,00

Total 80.000,00

c) Maquinas e Equipamentos

São maquinas e equipamentos que a empresa usa para desenvolver as sua.
atividades. / (2^
Descrição 31/12/2021

Maquinas e Equipamentos 20.000,00
20.000,00Total
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3.2-Passivo Circulante

d) Imposto a pagar

Referem se às questões relacionadas ao pagamento de impostos.

Descrição 31/12/2021

Imposto a pagar 6.480,00

6.480,00Total

3.3-Patrimônio Liquido

e) Capital Social

O capital social da Empresa, em 31 de derembro de 2021, era composto de R$
650.000,00 (Seiscentos e cinquenta mil reais)
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Secretaria Especial de Desburocratização. Gestão  e Governo DigiSi
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Regisb'o Empresarial e Integração
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Certificamos que o ato da empresa F T A OLIVEIRA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

05469067378 FRANCISCO TEIXEIRA ALVES OLIVEIRA

60819016373 RENATO LISBOA BARBOSA

CBRTZriCO o BEGXSTRO EH 09/02/2022 09:45 S<» N°

PROTOCOLO: 2201'72862 DB 09/02/2022.

CÓDIGO DE VERIFZCAÇ&O: 12201679929. CNPJ DA SEDE: 41478468000173.
NXRE: 21102374691. CON EFEITOS DO REGISTRO EM: 09/02/2022.

F T A OLIVBIRAJUCEMA

RICARDO Dlinz DIAS

VICE-PRESIDENTE

WWW.en^rcsafaeil.ma.gov.br

& valitiaCe áacts dpeunwnto. ae iiofircsso, £ica aujaito i comprovaçSo de sua aucenCicidsde noa respectivos portais,

informando seus respectivos códigos de verificação.
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Termo de Encerramento
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Nome do Livro: DIÁRIO

N° de Ordem: 2

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n° 01 ao n° 07, e serviu para escrituração no
período de 06/04/2021 a 31/12/2021, da empresa F  T A OLIVEIRA.

Anajatuba, 31/12/2021

FRANCISCO TEIXEIRA ALVES OLIVEIRA

Empresário

CPF 054.690.673-78

RENATO LISBOA BARBOSA

CONTADOR

CRC/MA 14250-0/6

I
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Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviço^(^BRiCi
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

JUCEMA
SEMAD (A. USA
FOLHAj

RÚBRiC; f

SCíiAO

folha y ,Ç
RÚ8RICA,

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conferido e autenticado por NATALIA AMORIM MORAIS, sob a autenticidade n° 12201684639 em
09/02/2022, protocolo 220172919. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o
Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e
informar o código de verificação.

TERMO DE AUTENTICAÇAO - LIVRO DIGITAL
ub/-

identificação de Empresa

FT A OLIVEIRANome Empresarial:

Número de Registro; 21102374691

CNPJ: 41478468000173

Munícipio: Anajatuba

Identificação de Livro Digital

DIÁRIOTipo de Livro:

Número de Ordem: 2

Período de Escrituração: 06/04/2021 - 31/12/2021

Nome CRC/OABAssinante(s)

FRANCISCO TEIXEIRA ALVES

OLIVEIRA
05469067378

RENATO LISBOA BARBOSA M Al 4250-0/660819016373

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EH 09/02/2022 10:18 SOB N° 202201‘72919
PROTOCOLO: 220172919 DE 08/02/2022. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12201684639. HIRE: 21102374691.

F T A OLIVEIRA

JUCEMA
NATALIA AMORIM MORAIS

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO
SÃO LUÍS, 09/02/2022

eupresafacil.ma.gov.br

A vaidade desle documento, se tmpresso, fica sujeito á comprovação de sua autenticidade nos respecttvoe portais,
informando seus respectivos códigos de vertficação.
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO”"^

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

Tüô..

O  CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO

MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se em situação regular.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME

REGISTRO...

CATEGORIA,

: RENATO LISBOA BARBOSA

: MA-014250/0-6

,  : CONTADOR

: 608.190.163-73CPF.

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMA contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão; MARANHÃO, 04/03/2022 as 08:59:01.
Válido até: 31/03/2022.

Código de Controle: 6490.7543.1574.6445.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.

\

of I 04/03/2022 09:
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VARA ÚNICA DA COMARCA DE ANAJATUBA

Kórum Des. Raimundo Freire C'ulrim

R. Magalhies üc Almeida. 249, Centro, An»j«tuha/MA. C'EP;6S49Q-000 • Fone; (98)3454-1020/(98)3454-1114

CERTIDÃO FALÊNCIA E CONCORDATA

USANDO da faculdade que a lei me confere, CERTIFICO a
requerimento da parte interessada que, após minuciosas busca procedidas neste
cartório, nos livros de Registro de Distribuição dos Feitos referentes ao Juízo de
Direito da Vara Cível a partir de 22(vinte dois) de janeiro do ano de 1998, neles
verifiquei constar a INEXISTÊNCIA até a presente data, de processos de Falência e
Concordatas e/ou Ação de Execução Fiscal e Patrimonial instaurados nesta Comarca,
em nome de:

F. T. A. OLIVEIRA, inscrita sob o CNPJ n^ 41.478.468/0001-73,
localizada no Povoado Olho D’água, s/n. Zona Rural, Anajatuba/MA.

CERTIFICO, finalmente que a Secretaria Judicial a meu cargo é
a única existente nesta Cidade e Comarca de AnaJatuba-MA. O referido é verdade e
dou fé. Dada e passada a presente Certidão na Secretaria Judicial, no Fórum de
Anajatuba, nesta Cidade de Anajatuba, Estado do Maranhão, aos 11 de março de
2022. Eu, Secretário Judicial, digitei, subscrevi, dato e assino.

/

^  ̂AAnajatuba (MA), 11 de março de 2022.*5

■X'y
V

Jorge Leonardo Muniz Cruz Lopes
Secretário Judiciai^

Mat. 191346
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Nossas apólices podem ser acessadas diretamente por um QR Code. A leitura
do QR Code não dispensa a consulta da apólice na página da internet da
Superintendência de Seguros Privados (www.susep.gov.br) ou da Junto Seguros
(juntoseguros.com).

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS SA

CNPJ; 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, 1440 - Centro -
Curitiba ■ PR

Data de Emissão; 14/03/2022 19:21:44

N° Apólice Seguro Garantia; 10-0775-0306073

Proposta; 3323685

Controle Interno (Código Controle); 572875715

N° de Registro SUSEP; 05436.2022.0010.0775.0306073.000000

DADOS DO SEGURADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA

CNPJ: 06.002.372/0001-33 RUA BENEDITO LEITE,868 - ANAJATUBA - MA - Telefone: *

DADOS DO TOMADOR: F T A OLIVEIRA ME

CNPJ: 41.478.468/0001 -73 - TV DA RODAGEM S/N - ANAJATUBA - MA

DADOS DA CORRETORA:

000002.0.203293-3 AIRAM CORRETORA DE SEGUROS EPP

Documento eletrônico digítalmente assinado por

icp .^5
fcvjhní: ptr

ICP íÍ/p.jÜ
8n>íi

•  Roque Jr. de H. Melo • ji;^leonardo D. B(gttgewslá
pv*.

Documento eletrônico assinado digilalmenls conforme MP n” 2.20&-2/2001 de 24^)8/2001, que
instituiu a Infra • estrutura de Chaves Púbicas Brasileira • ICP > Srasl por Sjgflatános(as):

Leonardo Deeke Boguszewski N** de Série do Certificado; 3A51576731BE71EF Roque de Holanda
Melo N” de Série do Certificado; 5C938C02A51A09A4

Alt. 1°' Fica instituída a Infra-Estrutura de Chaves Púbicas Brasleira -ICP - Brasil, para garantir a aulenãddade, a integridade e a validade jurídica de documentos em forma eletrônica, das
aplicações de aiporte e das apicações habilitadas que utibem certificados digitais, bem como a reaizaçáo de transações eietronicas seguras.

Após sete dias úteis da emissão deste dorajmenlo, poderé ser verificado se a apólice ou endosso foi corretamente registrado no ate www.sjsep.gov.br da SUSEP - Superintendência de
S^urce Privados, Autarquia Federai responsável peb fiscaizaçâo, nonnatuaçáo e controle dos mercados de se^iro, previdênóa complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagem
de seguro. As condições contiatuais / regulamento deste produto protocoRzadas pela sodedade / entidade junto à Susep poderão ser consultadas no site www.susep.gov.br, de acordo com o
número de processo constante da apólice / proposta.A certidão de regularidade da sociedade seguradora perante a SUSEP pode ser consuKada no site www.susep.gDV.br. Este produto está
protocolado através do N." de Processo SUSEP 15414.900195/2014-17 e n” 15414.900196/2014-53.
Atendimento SUSEP; 0800 021 8484.Central de Atendmento Junto; 0800 704 0301 .Ouvidoria Junto; 0800 643 0301.
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FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Garantia contratada

Limite Máximo de Garantia (L.M.G) RamoModalidade

0775 - GARANTIA SEGURADO -
SETOR PÚBLICO

R$ 63.131,69Licitante
l

Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos na Apólice;

Vigência
Importância SeguradaModalidade e Cobertura Adicional

Início Término

R$ 63.131,69 14/03/2022 13/07/2022Licitante

Demonstrativo de Prêmio:

251,14 i

0,00 i

R$Prêmio Líquido Licitante

Adicional de Fracionamento.

I.O.F

R$

R$ 0,00

R$ 251,14 II  Prêmio Total

Vak)r(R«
251/4

Condições de
Pagamento:

Parcela Vencimento

21/03/2022

N® Camê

126180711

,/Em atendimento à Lei 12.741/12informamos que inddem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4% de COFINS sobre os prêmios de seguraeTcleduzidos do estabelecido em le;
específic3.0(s|valor(es) acima descrito(s), é(são) devido(s) no cenário desta caitralaçáo de cobe^ralsli^odelm) sofrer alteração{6es) quando cpl^t8da(s) isoladamente ou em outra çáo. /

APÓLICEDIGITAL
Págna 1 de 16
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Objeto da Garantia

Esta apólice, de riscos declarados, garante indenização, até o valor fixado na apólice, se o
Tomaoor adjudicatário se recusar a assinar o Contrato Prinçipal, nas condições propostas,
dentro do prazo estabelecido no Edital de Licitação CONCORRÊNCIA SRP N° 001/2021.

Esta apólice é emitida de acordo com as condições da Circular da Susep n.° 477/13

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO
MESMO EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.

* *** **************** *** ** ***************** ***
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* * * * * * * * * * ********* * ** **** * ** ********** * * * * * *

******** * *** * /**** *** * ** * * * * * * * * * * * **** *** * ***

******** ********* *** * * * * * * * * * * * * * * * ** * * * **

* * * * * * * * * * * * ** ******* ** * * * ** ******* * * * * * * *

*********** * **** ******* * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
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*** ******** * ******** * * * ***** ****** * *** ** * *

* * * ************* ***** * * **** * ****** * *** * * * *

*** * ** *********** * *** * * * * ** ************ *

* * * * ** ***** ****** * *** **** * * **** *** ***** * * *

** * * ******* ********* * *** * * ********* * * *

* **** * ***/* * * *** * * ** ******** *** ******* *

* **************** *** *** ** *** ***** * * * *

* ********** **** *** * ** **** *** * * * * * * * * *

* * * * /* * * * * * ******* * ******* *** **** * *** *
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CIRCULAR SUSEP 477/13 - PLANO PADRONIZADO

CAPÍTULO I - CONDIÇÕES GERAIS - RAMO 0775

SEGURO GARANTIA-SEGURADO: SETOR PÚBLICO

1. Objeto:

1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador
perante o segurado, conforme os termos da apólice  e até o valor da garantia fixado nesta, e de
acordo com a(s) modalidade(s) e/ou cobertura(s) adicional(is) expressamente contratada(s), em
razão de participação em licitação, em contrato principal pertinente a obras, serviços, inclusive

publicidade, compras, concessões e permissões no âmbito dos Poderes da União, Estados,
Distrito Federal e dos Municípios, ou, ainda as obrigações assumidas em função de:

I - processos administrativos;

II - processos judiciais, inclusive execuções fiscais;

III - parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em dívida ativa;

IV - regulamentos administrativos.

1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao segurado, tais
como multas e indenizações, oriundos do inadimplemento das obrigações assumidas pelo
tomador, previstos em legislação específica, para cada caso.

de
do

2. Definições:

Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições:

2.1. Apólice: documento, assinado pela seguradora, que representa formalmente o contrato de
Seguro Garantia.

2.2. Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou coberturas
de um plano de seguro, que estabelecem as obrigações e os direitos das partes contratantes.

2.3. Condições Especiais: conjunto das disposições específicas relativas a cada modalidade
e/ou cobertura de um plano de seguro, que alteram as disposições estabelecidas nas Condições
Gerais.

2.4. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, as Condições
Gerais e/ou Condições Especiais, de acordo com cada segurado.

2.5. Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entid^rtJes da Administração
Pública (segurado) e particulares ̂ tomadores), em que naja um aç0rdo de vontades para a
formação de vínculo e a estipulaçao de obrigações recíprocas, qual for a depominação
utilizada. /

c-
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2.6. Endosso: instrumento formal, assinado pela seguradora, que introduz modificações na
apólice de Seguro Garantia, mediante solicitação  e anuência expressa das partes.

2.7. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento das
obrigações cobertas pelo seguro.

2.8. Limite Máximo de Garantia: valor máximo que  a seguradora se responsabilizará perante o
segurado em função do pagamento de indenização.

2.9. Prêmio: importância devida pelo tomador à seguradora, em função da cobertura do seguro,
e que deverá constar da apólice ou endosso.

2.10. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a seguradora constatará ou
não a procedência da reclamação de sinistro, bem como a apuração dos prejuízos cobertos pela
apólice.

2.11. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de apólice de seguro,
firmado nos termos da legislação em vigor.

2.12. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela seguradora no qual se transmite o
posicionamento acerca da caracterização ou não do sinistro reciamado, bem como os possíveis
valores a serem indenizados.

2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente.

2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da apólice, do cumprimento
das obrigações assumidas pelo tomador.

2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo
tomador perante o segurado, conforme os termos da apólice.

2.16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do tomador cobertas pelo seguro.

2.17. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o segurado.

3. Aceitação:

3.1. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante proposta
assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta
escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.

3.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que iden
proposta por ela recepcionada, com a indicação da data e da hora de seu recebimento.

3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não
da proposta, contados da data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações,
bem como para alterações que impliquem modificação do risco.

3.3.1. Caso o proponente do seguro se a pessoa física, a solicitação de documentos
complementares, para análise e aceitação do risco, ou da alteração proposta^oderá ser feita
apenas uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3..

3.3.2. Se 0 proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos çeímplement^es

tffíqüfes^

\
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poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3., desde que a seguradora
mdique os fundamentos do pedido de novos elementos, para avaliação da proposta ou taxação
do risco.

3.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e aceitação ào
risco, ou da alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 3.3. ficará
suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação.

3.4. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora comunicará o fato, por escrito, ao
proponente, especificando os motivos da recusa.

3.5. A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo acima aludido,
caracterizará a aceitação tácita do seguro.

3 6 Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseg
acultativo, o prazo aludido no item 3.3. será suspenso até que o ressegurador se manifeste

^lormalmente, comunicando a seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade,
ressaltando a consequente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.

3.7. A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de
aceitação da proposta.

uro

4. Valor da Garantia:

4.1. O valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela garantido.

4 2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato principal ou no
documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, o valor da garantia
deverá acompanhar tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso.

4.3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de
base para a aceitaçao do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a
modificação do valor contratual, o valor da garantia poderá acompanhar tais modificações,
desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela seguradora, por meio da emissão de
endosso.

:  5. Prêmio do Seguro: /

5.1. O tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à seguradora por todo o prazo dè
vigência da apólice.

5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o tomador rí io
houver pagado o prêmio nas datas convencionadas. ’

5.2.1. Não paga pelo tomador, na data fixada, qualquer parcela do prêmio devido, poder? a
seguradora recorrer à execução do contrato de contragarantia.

5.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum valor
adicional, a título de custo administrativo de fraciçnamento, devendo ser garantido ao tomador,

'  quando houver parcelamento com juros, a possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer
i  uma das parcelas, com a consequente redução proporcional dos juros pac^ados.
i  5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio a vista ou de qualquer^ma de suaa
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parcelas coincidir com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento poderá ser
efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário.

5.5. A sociedade seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao tomador
ou seu representante, observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à
data do respectivo vencimento.

6. Vigência:

6.1. Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculação da apólice a um
contrato principal, a vigência da apólice será igual ao prazo estabelecido no contrato principal,
respeitadas as particularidades previstas nas Condições Especiais de cada modalidade
contratada.

i.2. Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo informado na
■ nesma, estabelecido de acordo com as disposições previstas nas Condições Especiais da
respectiva modalidade.

6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato principal ou
no documento que serviu de basejDara a aceitação do risco pela seguradora, a vigência da
apólice acompanhará tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso.

6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de
base para a aceitaçao do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a
modificação da vigência da apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que
solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de endosso.

7. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro:

cpectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especificadas para
de nas Condições Especiais, quando couberem.

7.2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão ser
ipresentados para a efetivação da Reclamação de Sinistro.

/.2.1. Com base em dúvida fundada e justificável,  a seguradora poderá solicitar documentação
e/ou informação complementar.

7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser realizada durante o
prazo prescricional, nos termos da Cláusula 17 destas Condições Gerais;

7.4. Caso a seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará formalmente ao
segurado, por escrito, sua negativa de indenização, apresentando, conjuntamente, as razões
que embasaram sua conclusão, de forma detalhada.

cada7.1. A Ex
modalida

8. Indenização:

8.1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice, até o
máximo de garantia da mesma, segundo uma das formas abaixo, conforme for acoç'
as partes:

I - realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato prifipipal, de íorrç^a a Ih^ \\ar
continuidade, sob a sua integral responsabilidade; e/ou

limite
3ntreo

V
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II - indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou multas causados pela
inadimplência do tomador, cobertos pela apólice.

8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação:

8.2.1. O pagamento da indenização ou o início da realização do objeto do contrato principal
deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento do
último documento solicitado durante o processo de regulação do sinistro.

8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.2.1., o prazo de 30 (trinta)
dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que
forem completamente atendidas as exigências.

8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitrai, que suspenda os efeitos de reclamação
a apólice, o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do

primeiro dia útil subsequente a revogação da decisão.

8.3. Nos casos em que haja vinculação da apólice  a um contrato principal, todos os saldos de
créditos do tomador no contrato principal serão utilizados na amortização do prejuízo e/ou da
multa objeto da reclamação do sinistro, sem prejuízo do pagamento da indenização no prazo
devido.

8.3.1. Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da apuração dos
saldos de créditos do tomador no contrato principal, o segurado obriga-se a devolver à
seguradora qualquer excesso que lhe tenha sido pago.

9. Atualização de Valores:

9.1. O não pagamento das obrigações pecuniárias da seguradora, inclusive da indenização nos
termos da Cláusula 8 destas Condições Gerais, dentro do prazo para pagamento da respectiva
obrigação, acarretará em:

a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso de
‘ndenização, a data de caracterização do sinistro; e

d) incidência de juros moratórios calculados “pro rata temporis”, contados a partir do primeiro dia
posterior ao término do prazo fixado.

9.2. O índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE - índice de Preços ao
Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - ou índice que
vier a substituí-lo, sendo calculado com base na variação positiva apurada entre o último índice
publicado antes da data de obrigação de pagamento  e aquele publicado imediatamente anterior
à data de sua efetiva liquidação.

9.3. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado
para pagamento da obrigação, serão equivalentes à taxa que estiver em vigor para a morá do
pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. /

9.4. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e jur<^ de mora será/feito
independente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial,  de uma vez, juntamente com
os demais valores devidos no contrato. '' I

\
10. Sub-Rogação:

A.

APÓLICEDIGITAL
Pãg)na7de 16



N° Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0306073

^ g Proposta: 3323685
s S Controle Interno (Código Controle): 572875715
S N° de Registro SUSEP: 05436.2022.0010.0775.0306073.000000

SEMAp'

FOLH>í\_í
Rúbrica

K

SEGUROS

SEMADaA^^A^A

RÚERIQ
ASEMAO jANAJATUe,

RÚBRICA /"jl '

10.1. Paga a Indenização ou Iniciado o cumprimento das obrigações Inadlmplidas pelo tomador,
a seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do segurado contra o tomador, ou contra
terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro.

10.2. É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do segurador, os
direitos a que se refere este Item.

11. Perda de Direitos:

O segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes
hipóteses:

I - Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro;

.1 - Descumprimento das obrigações do tomador decorrente de atos ou fatos de
responsabilidade do segurado;

Ml - Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que tenham sido
acordadas entre segurado e tomador, sem prévia anuência da seguradora;

IV - Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo segurado, pelo
beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro;

V - O segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no contrato de
seguro;

VI - Se o segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé
circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravação de risco de inadimplência do
tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta;

VII - Se 0 Segurado agravar intencionalmente o risco;

12. Concorrência de Garantias:

No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas o
objeto deste seguro, em benefício do mesmo segurado ou beneficiário, a seguradora
responderá, de forma proporcional ao risco assumido, com os demais participantes,
relativamente ao prejuízo comum.

13. Concorrência de Apólices:

É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para cobrir o
objeto deste contrato, salvo no caso de apólices complementares.

14. Extinção da Garantia: /

14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência/íe uoi^s seguintes
eventos, o que ocorrerprimeiro, sem prejuízo do prazo para reclamaç^ dosimslrci conforme
item 7.3. destas Condiçoes Gerais:
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1  I - quando o objeto do contrato principal garantido pela apólice for definitivamente realizado
mediante termo ou declaração assinada pelo segurado ou devolução da apólice;

i  II - quando o segurado e a seguradora assim o acordarem;
I

;  III - quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo de garantia da
*  apólice;

IV - quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja vinculaç
apólice a um contrato principal, ou quando a obrigação garantida for extinta, para os cf(

i  casos; ou

I  V - quando do término de vigência previsto na apólice, salvo se estabelecido em contrário nas í
Condições Especiais.

14.2. Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta garantia !
jomente será liberada ou restituída após a execucão do contrato, em consonância com o
disposto no parágrafo 4° do artigo 56 da Lei N° 8.666/1993, e sua extinção se comprovará, além

póteses previstas no item 14.1., pelo recebimento do objeto do contrato nos termos do art. ;
Lei n° 8.666/93.
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15. Rescisão Contratual: i
j

15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa do i
segurado ou da seguradora e com a concordância recíproca, deverão ser observadas as :
seguintes disposições;

15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta reterá do prêmio ;
recebido, além dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido;

15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade seguradora reterá, no ;
máximo, além dos emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a seguinte tabela de prazo :
curto:

Relação a ser aplicada sobre a vigência —| ••~%>do~H Relação a ser aplicada sobre a vigência — | —

original para obtenção de prazo em dias—l--Prêmio-^ original para obtenção de prazo em dias— |—Prêmio—

-15/365-

-30/365-

-45/365-

-60/365-

-75/365-

-90/365-

105/365

120/365

135/365

150/365

165/365

180/365

.| ...13%. -195/365

-210/365

-225/365

-240/365

-255/365

-270/365

•285/365

•300/365

•315/365

•330/365

•345/365

-365/365

.|.. .tsVb- . -

-I - . -75%. - -

^ . . .78%. - -

.j...80%---

-|---83%-y-
-I - - -85%-,/- -

.] . . .90%- - -

H---9I

•\ - -6tf%-
-I --1t 5%

i

•20%.

H . . -27%.

-i - - -30%

•37%. I

-1 - - -40%-

H - • -46%-

H - - .50%-

H - - -56%-

H •.-60%-

H - - '66%-

H - . -70%

15.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do;sutóte]
percentual correspondente ao prazo imediatamente inferior. ^ Á
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16. Controvérsias:

16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão ser
resolvidas:

I - por arbitragem: ou

II - por medida de caráter judicial.

16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula compromissóría de
arbitragem, que deverá ser facultativamente aderida pelo segurado por meio de anuência
expressa.

6.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se comprometendo a
esolver todos os seus litígios com a sociedade seguradora por meio de Juízo Arbitrai, cujas
sentenças têm o mesmo efeito que as sentenças proferidas pelo Poder Judiciário.

16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei n° 9307, de 23 de setembro de 1996.

17. Prescrição;

Os prazos prescricionals são aqueles determinados pela lei.

18. Foro:

As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do domicílio
deste.

19. Disposições Finais

19.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco.

I9.2. As apólices e endossos terão seu início e término de vigência às 24hs das datas para tal
fim neles indicadas.

19.3. O registro deste plano na Susep não implica, por parte da Autarquia, Incentivo ou
recomendação à sua comercialização.

19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou
endosso foi corretamente registrado no site da Susep - www.susep.gov.br.

19.5. A situação cadastral do corretor de seguros pode ser consultada no site
www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na Susep, nome completo, CNPJ ou
CPF.

19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.

19.7. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas tgdck
nacional, salvo disposição em contrario nas Condições Especiais e/ou Particulares da

19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efétuadafe

o tiírritório
'Atólice.

\J
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CONDIÇÕES ESPECIAIS

CAPiTULO II - CONDIÇÕES ESPECIAIS DAS MODALIDADES  - RAMO 0775

SEGURO GARANTIA DO LICITANTE

PROCESSO SUSEP n.° 15414.900195/2014-17.

1. Objeto:

I.1 Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice,
pelos prejuízos decorrentes da recusa do tomador adjudicatário em assinar o contrato principal
nas condições propostas no edital de licitação, dentro do prazo estabelecido.

1.2 Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores das multas e
indenizações devidos à Administração Publica em decorrência do sinistro.

2. Definições:

Para efeito desta modalidade, aplicam-se, também, as definições constantes do art. 6“ da Lei n°
8.666/93.

I - Riscos Declarados; Itens expressamente descritos na apólice, aos quais se restringe a
cobertura securitária. Ou seja, a responsabilidade da Seguradora está restrita aos riscos
expressamente descritos neste documento.;

II - Prejuízos: Perda pecuniária comprovada decorrentes da recusa do tomador adjudicatário
assinar o contrato principal nas condições propostas e dentro do prazo estabelecido no Edital de
Licitação.

em

3. Vigência:

A vigência da apólice coincidirá com o prazo previsto no edital para a assinatura do contrato
principal.

4. Reclamação e Caracterização do Sinistro:

4.1. Reclamação: o segurado comunicará a seguradora da recusa do tomador
adjudicatário em assinar o contrato principal nas condições propostas, dentro do prazo
estabelecido no edital de licitação, data em que restará oficializada a Reclamaçao do
Sinistro.

4.1.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos s
documentos, sem prejuízo do disposto no item 7.2.1. das Con^^s Gerais:

uintes
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a) Cópia do edital de licitação;

b) Cópia do termo de adjudicação;

c) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prei
e/ou decisão que aplicou as multas contratuais na forma do edital
acompanhada dos documentos comprobatórios;

d) comprovante de intimação do Tomador para assinatura do contrato, acompanhado do
demonstrativo de sua recusa/inércía e das devidas justificativas, se houver.

4.2. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos listados no Item
4.1.1. e, após análise, ficar comprovada a inadimplência do tomador em relação às obrigações
cobertas pela ajjóiice, o sinistro ficará caracterizado, devendo a seguradora emitir o relatório
final de regulaçao.

U

juízos sofridos
de licitação,

3.

5. Rescisão do Contrato de Seguro:

5.1. Quando a presente apólice for caucionada junto ao Segurado, não caberá devolução de
prêmio proporcional.

6. Disposições Gerais:

6.1. A presente apólice, de riscos declarados, assegura o cumprimento das obrigações
diretas do tomador perante o se9urado, especificamente descritas no objeto desta
apólice, de acordo com a modalidade de seguro-garantia indicada na mesma^ não
assegurando riscos referentes a obrigações trabalhistas e prevídenciárias, de seguridade
social, indenizações a terceiros, danos ambientais e lucros cessantes, bem como riscos
referentes a outros ramos ou modalidades de seguro, em conformidade com a legislação
nacional referente ao seguro-garantia.

6.2, A inadimplência do tomador deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da apólice.
Em caso de não observação deste requisito a seguradora ficará isenta de qualquer
"esponsabilidade.

6.3. Fica entendido e concordado que, para efeito indenitário, não estarão cobertos danos
e perdas causados direta ou indiretamente por ato terrorista, comprovado com
documentação hábil acompanhada de laudo circunstanciado que caracterize a natureza
do atentado, independentemente de seu propósito, que tenha sido devidamente
reconhecido como atentatório à ordem pública pela autoridade pública competente.

6.4. A validade/cobertura deste documento está condicionada à aceitação/não oposição
do segurado em relação a todos os seus termos. Ao aceitar este documento o segurado
concorda que a seguradora não terá responsabilidade de indenizar reclamação quanto à
cobertura desta garantia se for constatado que o sinistro ou inadimplemento contratual
se enquadra nos termos do inciso VI, do item 11 - Perda de Direito, das Conceições
Gerais.

\
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Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido alteradas
pela presente Condição Especial.
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Fica entendido e acordado que a presente apólice  é inalienável e irrevogável até a data prevista
como termo final das obrigações contidas no contrato original garantido pelo seguro.

Fica estabelecido que, especificamente para fins indenitários, esta apólice não cobrirá
quaisquer prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas
anticorrupção perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus
representantes.

No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou
divergência entre as disposições previstas na presente apólice/endosso e no contrato
e/ou aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente
apólice/endosso.^

II

Cabe ao tomador a conferência das condições e termos desta apólice e/ou endosso,
estando de pleno acordo que a Seguradora a preste  e cumpra, tal como disposto no
presente documento."

II
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FOLHA^ÍÉN° Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0306073

Proposta: 3323685

Controle Interno (Código Controle): 572875715

N° de Registro SUSEP: 05436.2022.0010.0775.0306073.000000

RÚ8I •A^

SEGUROS

SE.WAD.

FOLHAj^
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Devolução de Documento

No caso de devolução deste documento antes do final de vigência nele expresso, preencher os campos abaixo e
enviar para a Seguradora.

Em conformidade com a cláusula 14 - inciso I, das Condições Gerais, estamos procedendo a devolução do
documento n° 10-0775-0306073

Local e Data

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA

Nome:

RG:

Cargo:
/

/

APÓLICEDICITAL
Pé9ina16<l»16
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

CERTIDÃO DE REGULARIDADE

Certificamos que JUNTO SEGUROS S.A., CNPJ 84948157000133, está autorizada a operar, conforme PORTARIA 1139, publicado(a) no
D.O.U. de 03/12/1991, nos termos da legislação vigente.

Certificamos ainda que a entidade não se encontra, nesta data, sob regime de Direção Fiscal, Intervenção, Liquidação Extrajudicial ou
Fiscalização Especial, e não está cumprindo penalidade de suspensão imposta pela SUSEP.

Dados complementares e esta certidão atualizada podem ser obtidos em www.susep.Qov.br ou por meio de petição à Autarquia.

Código da Certidão: CR05436_27022022_100456_202

Esta Certidão é válida por 30 dias, não prevalecendo sobre certidões geradas posteriormente.

Rto de Janeiro, 27 de Fevereiro de 2022.

SUSEP - Superintendência de Seguros Privados

r

https://www2.susep.gov.br/safe/menumercado/ceftidoes/emite_certidoes2_2011.asp?entcodigo=05436&Bntcgc=84948157000133 1/1



SEI^-AN^
FOLHAjjáej^
RÚBRie^^"^

6«

Õ SE.MAD -

Folha

Rúbríca

J

folha C.Q3M
RÜBRIÇ^

CONSTRUÇÕES
TRAVESSA DA RODAGEM S/N CENTRO - AN AJATLBA-MA

CNPJ; 41.478.468/0001-73 / FOME: (98) 98478-9295

CONCORRÊNCIA SRP N” 001/2021

ANEXO XV

Prefeitura Municipal de Anajatuba

DECLARAÇÃO

A empresa F T A OLIVEIRA-ME (F R ALVES COSTRUTORA), signatária, inscrita no
CNPJ sob 0 n.® 41.478.468/0001-73, sediada na Tv Da Rodagem, S/N, Centro, Anajatuba-
Ma, Cep; 65.490-000, em cumprimento ao item 6.2.5, alínea “a” do edital da
CONCORRÊNCIA SRP n°002/2021, declara o seguinte:

1. Estar ciente das condições desta licitação e que assume responsabilidade pela

autenticidade de todos os documentos apresentados;

2. Que executará os serviços de acordo com os projetos e as especificações técnicas

fornecidas pela Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, disponibilizando pessoal técnico

especializado e que tomará todas as medidas para assegurar um controle de qualidade adequado;

3. Que manterá na obra, em tempo integral, o profissional indicado para fins de

comprovação de qualificação técnica, admitindo-se  a substituição por profissional de

experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Prefeitura Municipal de

Anajatuba/MA;

4. Que manterá nas obras. Livro Diário de Obras, onde deverão ser anotadas todas as

ocorrências decorrentes do andamento da obra e outras julgadas necessárias ao perfeito

acompanhamento da execução do Contrato.

Anajatuba-MA, 15 (quinze) de março de 2022 (dois mil e vinte e dois)

F R ALVES COSTRUTORA

F T A OLIVEIRA-ME

FRANCISCO TEIXEIRA ALVES OLIVEIRA

RG; 036506572008-2 SESP/MA

CPF; 054.690.673-78

Responsável Legal

1I
E-IMail: chyckchíco2(^gniail.cofn

i
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TRAVESSA DA RODAGEM S/N CENTRO - AN AJATt BA-MA

CNPJ; 41.478.468/0001-73 / FONE: (98) 98478-9295

CONCORRÊNCU SRP N** 001/2021

ANEXO XVI

Prefeitura municipal de Anajatuba-MA

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO

A empresa F T A OLIVEIRA-ME (F R ALVES COSTRUTORA), signatária, inscrita no
CNPJ sob o n.° 41.478.468/0001-73, sediada na Tv Da Rodagem, S/N, Centro, Anajatuba'
Ma, Cep: 65.490-000, por seu representante legal, declara, sob as penas da Lei, nos termos do
artigo 32, § 2.®, da Lei Federal n.® 8.666/93, que até a presente data nenhum fato ocorreu que a
inabilite a participar da CONCORRÊNCIA SRP n® 002/2021, e que contra ela não existe
nenhum pedido de falência ou concordata.

Declara, outrossim, conhecer na integra o Edital  e seus anexos e que se submete a todos os seus
termos.

Anajatuba-MA, 15 (quinze) de Março de 2022 (dois mil e vinte e dois)

F R ALVES COSTRUTORA

F T A OLIVEIRA-ME

FRANCISCO TEIXEIRA ALVES OLIVEIRA

RG: 036506572008-2 SESP/MA

CPF; 054.690.673-78

Responsável Legal

I
E-Mail: chyckchico2(^gmaíi.coin
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TRAV ESSA DA RODAGEM S/N CENTRO-ANAJATt BA-MA

CNPJ: 41.478.468/0001-73 / FONEi (98) 98478-9295

CONCORRÊNCIA SRP N" 001/2021

ANEXO VIII

Prefeitura Municipal de Anajatuba
Comisào Permanente de Licitação

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7®, XXXIII, DA CF/88

A empresa , F T A OLIVEIRA-ME (F R ALVES COSTRUTORA), signatária, inscrita no

CNPJ sob o n.® 41.478.468/0001-73, sediada na Tv Da Rodagem, S/N, Centro, Anajatuba-

Ma, Cep: 65.490-000, representada pelo(a) Sr(a), FRANCISCO TEIXEIRA ALVES OLIVEIRA,
RG: 036506572008-2 SESP/MA, CPF: 054.690.673-78, Brasileiro, Casado, Comunhão Parcial,

Empresário, Endereço na Rua da Alegria, s/n. Centro em Anajatuba-MA, CEP: 65.490-000,
DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n® 8.666/1993, que não

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega

menor de dezesseis anos. salvo na condição de aprendiz, admitida a partir dos 14 (quatorze)

anos, nos termos do inciso XXXIII do Art. 7® da Constituição Federal de 1988.

Anajatuba-MA 15 (quinze) de março de 2022 (dois mil e vinte e dois)

F R ALVES COSTRUTORA

F T A OLIVEIRA-ME

FRANCISCO TEIXEIRA ALVES OLIVEIRA

RG: 036506572008-2 SESP/MA

CPF: 054.690.673-78

Responsável Legal

1
E-Mail: chyckchíco2(^ginailcoin
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TRAVESSA DA RODAGEM S/N CENTRO - AN AJATLBA-MA

CNPJ: 41.478.468/0001-73 / FONE: (98) 98478-9295

A Comisào Pennanente de Licitação

Prefeitura Municipal de Anajatuba

CONCORRÊNCIA SRP N" 001/2021

ANEXO V

DECLARAÇÃO DA EMPRESA DE QUE TOMOU CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES
EM QUE SE DESENVOLVERÃO OS TRABALHOS

Declaro que tenho pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes á

natiueza dos trabalhos, diante do conhecimento das especificações Técnicas definidas no

Projeto Básico, ANEXO I do Edital da CONCORRÊNCIA SRP n° 002/2021, e que assumo
total responsabilidade por esse fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos

futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com a Prefeitura Municipal de

Anajatuba/MA,

Anajatuba-MA, 15 (quinze) de março de 2022 (dois mil e vinte e dois)

F R ALVES COSTRIJTORA

F T A OLIVEIRA-ME

FRANCISCO TEIXEIRA ALVES OLIVEIRA

RG: 036506572008-2 SESP/MA

CPF: 054.690.673-78

Responsável l^gal

\I
E-Mail: chyckchíco2(^ginaíl.coni
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

SCMAO-AN,

POLMA

RÚBRICA

JUNTADA DE VALIDAÇAO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO

Junto aos autos do Processo Licitatório n° 001/2021, na modalidade CONCORRÊNCIA, as

validações dos documentos de HABILITAÇÃO da empresa F T A OLIVEIRA, CNPJ N°

41.478.468/0001-73 apresentados para o presente certame.

Anajatuba/MA, em 20 de abril de 2022.

Üíü(n£ t^uxui.
NAIARA BARBOSA PEREIRA

Presidente da CPL

Portaria n° 003/2022

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO
Rua Benedito Leite, 868. Centro. CEP: 65.490.000. Anajatuba - MA.

www.analatuba.ma.aov br
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Autenticidade de documentos

Sobre o Portal
DADOS DA CONSULTA

SEWAO.AN,
FQLHA_JOj
RObrica (

TU8.
Prcptocdo:Serviços

É  220195161

Legislação Data do Prc^ocolo:

S 15/02/2022

Parcdios
Núm^o de Registro:

21102374691
Fais Conosco

Arquivamento:

i 20220195161Manuais

Empresa:

i  FTAOLIVEIRAMunicípios

Inipiantados

Documenteis}:

CtxisuUar

Informações S Requerimento do Empresário

)c
Notificações

< Voltar

éJ (98Í 2106-8500 Ver 'VMWrO^:

UltK ̂ CNA

t

Av. Pedro II, N199 ■ CenVo, São Luís - MA, 65010-450

9
ouvidoria<S!jucemajTia.gov.br
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DADOS DA CONSULTA

Serviços

Protocolo:

Legislação Ê  220195161

Data do Protocolo;

Parceiros
B 15/02/2022

Número de Registro:
Fate Conosco

J= 21102374691

Arquivamento:

B  20220195161

Municípios

Implantados
&T)pre$a:

g  FTAOLIVEtRA

Consultar

Informações
Documentols):

B Requerimento do Empresário
0Notificações

)(< Voltar

OOVERNODOQP=
MARM4HAOJ 198) 2106-8500 Ver mw

CHMnAFAClL

Av Pedro II, NT99 - Centro. São Luís - MA, 65010-460

9
ou\àdoria(3jucemamagovbr
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Confirmação da Autenticidade de
Certidões
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Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CNPJ: 41.478.468/0001-73

Código de Controle: 4202.2C/^A.8356.75CC

Data da Emissão: 08/12/2021

Hora da Emissão: 13:41:15

Tipo Certidão: Negativa

Certidão Negativa emitida em 08/12/2021, com validade até 06/06/2022.

Página Anterior (/Servicos/certidaolnternet/PJ/Autenticidade/Voltar)

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar)
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Resultado da Validação da Certidão Negativa de Débito

SEMAD
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N*) da Certidão: 015456/22

Data de Validade: 08/06/2022

Data de Emissão: 08/02/2022 08:49:37

Inscrição Estadual: 127066845

CPF/CNPJ: 41478468000173

Razão Social: F T A OLIVEIRA

I Nova '■ onsulta | in-'> imir

O
•i:, peia Sefa;. 'l' ■■•‘C - 7005-2009
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Resultado da Validação da Certidão NegativaDividaAtiva de Divida Ativa
SEMAO
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CERTIDÃO VALIDAI

NO da Certidão: 009002/22

Data de Validade: 08/06/2022

Data de Emissão: 06/02/2022 08:52:30

Inscrição Estadual: 12706684S

CPF/CNPJ: 41478468000173

Razão Social: FT A OLIVEIRA

I Novrt Consulta i Ifr rr

O
P*»"-*—'• '”10 p»la 1- • 2005 2009
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Situação de Regularidade do
Empregador

A EMPRESA abaixo identificada está REGULAR perante o FGTS:

Inscrição: 41.478.468/0001-73

ào social: F TA OLIVEIRAI

Resultado da consulta em 16/05/2022 10:58:49

Obtenha o Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Consulte o Histórico do Empregador

Voltar

O uso destas informações para os fins previstos em lei deve ser precedido de verificação de

autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br
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Histórico do Empregador

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de

Orientações Regularidade do Empregador.

Inscrição: 41.478.468/0001-73

Razão social: F TA OLIVEIRA

Data de

Emissão/Leítura
Data de Validade Número do CRF

14/05/2022 14/05/2022 a 12/06/2022 2022051401500762516402

4/2022 25/04/2022 a 24/05/2022 2022042502343148630104

06/04/2022 a 05/05/2022 202204060224319744418306/04/2022

18/03/2022 a 16/04/202218/03/2022 2022031801495466844663

27/02/2022 a 28/03/202227/02/2022 2022022701414810272891

08/02/2022 a 09/03/2022 202202080855233328256308/02/2022

23/12/2021 a 21/01/2022 202112230526387082198423/12/2021

04/12/2021 04/12/2021 a 02/01/2022 2021120404525490594209

15/11/2021 15/11/2021 a 14/12/2021 2021111505213401693459

27/10/2021 27/10/2021 a 25/11/2021 2021102705210670257805

08/10/2021 08/10/2021 a 06/11/2021 2021100805141773188689

pociiltado da consulta em 16/05/2022 10:58:49

Voltar



SEMAO

fOLH^^lKn
RÚBRICA ̂

folha 3C44
ROBRtCA Y f:

u».
Ir^.-

Â

' 2
'1

PODER Jül' JiARIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: F T A OLIVEIRA {MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 41.478.468/0001-73

Certidão n°: 56325904/2021

Expedição: 08/12/2021, às 13:40:55

Validade: 06/06/2022

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que F T A OLIVEIRA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no

CNPJ sob o n° 41.478.468/0001-73, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts.

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.“
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

642-A e 883-A da Consolidação

12.440/2011 e

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais  e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO
PESSOA jurídica

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966

CREA-MA NO 860315/2022

Emissão: 07/02/2022

Validade: 26/06/2022

Chave:yz67d

SEMAD-ANAJATUBm

FOLMA^JQOI^
RÚBRICA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, conforme os dados impressos
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que até a presente data, a referida pessoa Jurídica e seu(s) respon&ável(i$) técnico(8) estão quites com suas
anuidades e demais obrigações junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão - CREA-MA, estando habilitada a exercer suas
atividades, circunscrita à(s) atribuiçâo(ções) de seu(s) responsável(veis) técníco(s).

lnteres$ado(a)

Empresa: F T A OLIVEIRA

CNPJ: 41.478.468/0001-73

Registro; 0005456371

Categoria: Matriz

Capital Social; R$ 650.000,00

Data do Capital: 30/11/2021

Faixa: 4

Objetivo Social: 7112-0/00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA. 4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFiCIOS. 4211-1/01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS
E FERROVIAS. 4212-0/00 - CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS. 4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM. 4330-4/04 • SERVIÇOS
DE PINTURA DE EDIFlCIOS EM GERAL.4744-0/99- COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL.

Restrições Relativas ao Objetivo Social: EMPRESA HABILITADA PARA ATUAR SOMENTE NA ÁREA DA ENGENH/^RIA CML. NO ÂMBITO DAS
ATRIBUIÇÕES DO SEU RESPONSÁVEL TÉCNICO.

Endereço Matriz: TRAVESSA TRAVESSA DA RODAGEM, S/N, CENTRO, ANAJATUBA. MA. 65490000

Tipo de Registro; Registro Definitivo de Empresa

Data Inicial: 03/02/2022

Data Final: Indefinido

Registro Regional: 0000545895DDMA

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURÍDICA

Informações / Notas

- A capacidade técnico-profissionai da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu
quadro técnico.

- A certidão teve sua validade reduzida em virtude da DATA FIM DO CONTRATO da Responsabilidade Técnica do profissional: RAFAEL
BRUNO MARINHO PEREIRA. Data de fim do contrato: 26/06/2022

• Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos

Úttima Anuidade Paga

Ano: 2022(1/1)

Autos de Infração

Nada consta

Responsáveis Técnicos

Profissional; RAFAEL BRUNO MARINHO PEREIRA

Registro: 1117331857

CPF: 040.125.463-17

Data Inicio: 03/02/2022

Data Fim: Irxlefinído

Data Fim de Contrato: 26/06/2022

Títulos do Profissional:

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: ART 7’ RESOLUÇÃO 218/93 DO CONFEA

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Sócios

Sócio: FRANCISCO TEIXEIRA ALVES OLIVEIRA

CPF: 054.690.673-78

Função: EMPRESÁRIO

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: htlps://crea-ma.si(ac.com.br/publico/, com a chave: yz67d

Impresso em: 07/02/2022 ãs 19:24:48 por; adapt, Ip: 181.222.6.175
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA FÍSICA

Lei Federal 5194 de 24 de Dezembro de 1966

CREA-MA NO 861993/2022

Emissão: 14/03/2022

Validade: 31/03/2023

Chave: WACyw

SEiUAO.AWAJAtUtí,

FOLHA

RÚBRICA ( í

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CERTIFICAMOS que o profíssional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei S.194/66, de 24/12/1966, conforme os
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o
CREA-MA.

Interessado(a)

Profissional: RAFAEL BRUNO MARINHO PEREIRA

Registro: 1117331857

CPF: 040.125.463-17

Tipo de Registro: Regisü-o Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAÍS)

Data de registro: 16/03/2018

Títuio(s)

GRADUAÇÃO

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: ART 7* RESOLUÇÃO 218/93 DO CONFEA

Instituição de Ensino: CENTRO UNIVERSITÁRIO DO MARANHÃO

Data de Formação: 15/01/2016

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA fISICA

Informações / Notas

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) ã respectiva ação penal.

• CERTIFICAMOS que caso ocona(m) alteração(ões) no(s] elementojs) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade
para todos os efeitos.

• Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

- Válido em todo território nacional.

Última Anuidade Paga

Ano: 2022 (6/6)

Autos de Infração

Nada consta

Responsabilidades Técnicas

Empresa: FTAOLIVEIRA

Registro; 0005456371

CNPJ: 41.478.468A5001-73

Data ínido: 03/02/2022

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: 26/06/2022

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Empresa: CONSTRUTORA INICIAL EMPREENDIMENTOS LTDA

Registro: 0000009767

CNPJ: 10.544.001/0001-50

Data Inicio: 01/10/2021

Data Fim: lr>definido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Empresa: CONSTRUTORA MONARKA LTDA - EPP

Registro: 0000051651

CNPJ: 41.618.042/0001-78

Data Inicio: 01/10/2021

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de ResponsabiWade RESPONSÁVEL TÉCNICO

A autentiadade desta Certidão pode ser verificada em. http8://crea-ma.6itac.com.br/publlco/, com a chave: WACyw

Impresso em: 14/03/2022 òs 06:53:00 por adapl, ip: 161.222.6.175
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Certidão de Acervo Técnico • CAT

Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CREA-MA
CAT SEM REGISTRO DE ATESTADO

861966/2022

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025. de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA,
0 Acervo Técnico do profissional RAFAEL BRUNO MARINHO PEREIRA referente à(s} Anotaçâo(ões) de
Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissional: RAFAEL BRUNO MARINHO PEREIRA

Registro: 1117331857MA

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL

RNP: 1117331857

Número da ART: MA20200369611

Forma de registro: INICIAL

Empresa contratada:

Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 19/10/2020 Baixada em: 11/03/2022

Participação técnica: INDIVIDUAL

Contratarrte: CENTRO COMUNITÁRIO DA RAOlONAL E ADJACÊNCIAS

Endereço do contratante: RUA N

Complemento:

Cidade: SÃO LUiS

Contrato: 01/2020

Valor do contrato: R$ 249.002,90

Celebrado em: 16/10

CPF/CNPJ: 02.417.691/0001-59

N»: 50

Bairro: RADIONAL

UF: MA CEP: 65047590

/2020

Tipo de contratantee: Pessoa Jurídica de Direito Privado

Ação ínstHuciortel: Outros

Endereço da obra/serviço: RUA 16 DE JULHO. RUA DA SAÚDE, RUA A, RUA B, TRAVESSA 8.
RUA C (TRECHO)

N«: S/N

Bairro: VILA VITÓRIA

UF: MA CE

Complemento:

Cidade: SAOLUlS

Coordenadas Geográficas: -2.517800, -44.241201

Data de infdo: 04/11/2020

Finalidade: Outro

Proprietário; CENTRO COMUNITÁRIO DA RAOlONAL E ADJACÊNCIAS

Previsão de término: 31/12/2020

P: 65059887

CPF/CNPJ: 02.417.691/0001-59

Atividade Técnica. 1 - ATUACAO #A0298 - ACESSIBILIDADE URBANA 20 - EXECUCAO E PROJETO 3754.10 metro quadrado, 1 • ATUACAO
M0301 - ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 20 - EXECUCAO E PROJETO 100.00 metro cúbico; 1 - ATUACAO #A0412  - LIMPEZA URBANA
20 • EXECUCAO E PROJETO 3754.10 metro quadrado; 1  - ATUACAO #A0440 - PROGRAMA DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS DE
CONSTRUCAO CIVIL- PGRCC 93 - CONSULTORIA 1.00 unidade; 1 - ATUACAO #A0507 - PAVIMENTACAO DE CONCRETO 20  - EXECUCAO E
PROJETO 3754.10 melro quadrado; 1 ■ ATUACAO #A0534 - SARJETAS 20 - EXECUCAO E PROJETO 1213.70 metro;  1 - ATUACAO #A0535 -
MEIO-FIOS 20 - EXECUCAO E PROJETO 1213.70 metro;  1 - ATUACAO #A0604 - TERRAPLENAGEM 20 - EXECUCAO E PROJETO 3754.10
metro quadrado; 1 - ATUACAO #A0804 - TOPOGRAFIA 20 • EXECUCAO E PROJETO 3754.10 metro quadrado;

Observações

ART de Projeto e Execução de Pavimentação do Programa Mutirão Rua Digna, onde será beneficiada a Rua 16 de Julho, Rua da Saúde, Rua A,
Rua B, Travessa B, Rua C (trecho) da Vila Vitória, Santa Bárbara, Sâo Luis-MA. Totalizando uma extensão de 606,85 metros com uma área de
3.754,10 m».

Número da ART MA20200370021

Forma de registro. INICIAL

Empresa contratada:

Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 20/10/2020 Baixada em: 11/03/2022

Participação técnica: INDIVIDUAL

Contratante: CENTRO CRIATIVO PEDAGÓGICO DOS JOVENS E CRIANÇAS CARENTES DO
CONJUNTO JARDIM AMÉRICA

Endereço do contratante: RUA 11

Compiemertto: quadra 24

Cidade; SAO LUÍS

Contrato: 01/2020

Valor do contrato: R$ 249.986.84

Ação institucional: Outros

Endereço da obra/serviço: RUA 19 DE ABRIL, RUA DO IPÈ, RUA DO CAJUEIRO

Complemento: RESIDENCIAL CEDRO

Cidade; SAO JOSÉ OE RIBAMAR

Coordenadas Geográficas: -2.491834, -44.213364

Data de início; 04/11/2020

Finalidade: Outro

Bairro:

Celebrado em: 19/10/2020

Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de D

Bairro:

UF: MA

Previsão de término: 31/12/2021

CPF/CNPJ; 05.851.982/0001-49

N": 01

Jardim América

UF: MA CEP: 65058210

ireito Privado

N*: S/N

MATA GRANDE

CEP: 65110000

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenida dos Holandesas, Quadra 35, Lote 8. Calhau, Sâo Luls/MA

Tel: ♦ 56 (98) 2106-8300 Fax: ♦ 55 (98) 2106-83(X) E-maü: faleconosco@creama.org.br

CREA-MA

Impresso em: 14/03/2022, ás 12:14.
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CAT SEM REGISTRO DE ATESTADO
CREA-MACertidão de Acervo Técnico ■ CAT

Resolução N” 1025 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
861966/2022

CPF/CNPJ: 05.851.982/0001-49
Proprietário: CENTRO CRIATIVO PEDAGOGlCO DOS JOVENS E CRIANÇAS CARENTES DO

CONJUNTO JARDIM AMÉRICA

Atividade Técnica: 1 - ATUACAO #A0298 - ACESSIBILIDADE URBANA 20 - EXECUCAO E PROJETO 3783.80 metro quadrado: 1 ■ ATUACAO
#A0301 - ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 20 - EXECUCAO E PROJETO 100.00 metro cúbico; 1 ■ ATUACAO #A0412  • LIMPEZA URBANA
2^ - EXECUCAO E PROJETO 3783.80 metro quadrado: 1  ■ ATUACAO #A0440 - PROGRAMA DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS DE
CONSTRUCAO CIVIL- PGRCC 93 - CONSULTORIA 1.00 unidade; 1 - ATUACAO #A0507 - PAVIMENTACAO DE CONCRETO 20  • EXECUCAO E
PROJETO 3783.80 metro quadrado; 1 ■ ATUACAO #A0534 - SARJETAS 20 - EXECUCAO E PROJETO 1203.00 metro;  1 - ATUACAO #A0535-
MEIO-FIOS 20 - EXECUCAO E PROJETO 1203.00 metro;  1 • ATUACAO #A0604 - TERRAPLENAGEM 20 - EXECUCAO E PROJETO 3783.6u

20

metro quadrado; 1 ■ ATUACAO iW>0804 - TOPOGRAFIA 20 - EXECUCAO E PROJETO 3783.80 metro quadrado;

Observações

ART de Projeto e Execução de Pavimentação do Programa Mutirão Rua Digna, onde será beneficiada a Rua 09 de Abril, Rua do Ipô e Rua do
bairro Mata Grande, São José de Ribamar-MA. Totalizando uma extensão de 601.50 metros com uma area deCajueiro, do Residencial Cedro,

3.783,80 m».

Baixada em: 30/10/2021Registrada em: 04/03/2021Tipo de ART: OBRA / SERVIÇONúmero da ART: MA20210401400

Forma de registro: INICIAL

Empresa contratada:

Participação técnica; INDIVIDUAL

CPF/CNPJ: 12.100.236/0001-89Contratante: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE RECREATIVA DOS MORADORES DA VILA SÃO
DOMINGOS

Endereço do contratante: RUA NOVA

Complemento: VILA SAO DOMINGOS

Cidade: SAOLUlS

Contrato: 01/2020

Valor do contrato; R$ 250.000,00

Ação institucional: Outros

Endereço da obra/serviço; RUA SARGENTO BANDEIRA e RUA DA SAÚDE
Complemento:

Cidade: SÃO LUlS

Coordenadas Geográficas: -2.608995, -44.216187

Data de inicio: 01/03/2021

Finalidade: Outro

Proprietário: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE RECREATIVA DOS MORADORES DA VILA SÃO
DOMINGOS

Celebrado em; 01/03/2021

Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de D

Previsão de término: 31/12/2021

N®: 34

Bairro- S/»lNTA BARBARA

UF: MA CEP: 65046160

ireito Privado

N®: S/N

Bairro; CRUZEIRO DE SANTA BÁRBARA
CEP: 65059815UF: MA

CPF/CNPJ; 12.100.236A)001-89

■i

Atividade Técnica 1 - ATUACAO #A0298 - ACESSIBILIDADE URBANA 20 - EXECUCAO E PROJETO 4015.04 metro quadrado: 1 ■ ATUACAO
#A0301 - ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 20 - EXECUCAO E PROJETO 100.00 metro quadrado; 1 - ATUACAO #A0412 - LIMPEZA
URB/VNA 20 - EXECUCAO E PROJETO 4015.04 metro quadrado; 1 - ATUACAO #A0507 - PAVIMENTACAO DE CONCRETO 20  - EXECUCAO E
PROJETO 4015.04 metro quadrado; 1 - ATUACAO #A0534 - SARJETAS 20 - EXECUCAO E PROJETO 1107.84 metro;  1 - ATUACAO #A0535-
MEIO-FIOS 20 - EXECUCAO E PROJETO 1107.84 melro;  1 - ATUACAO #A0604 • TERRAPLENAGEM 20 - EXECUCAO E PROJETO 4015.04
metro quadrado; 1 ■ ATUACAO #A0804 - TOPOGRAFIA 20 - EXECUCAO E PROJETO 4015.04 melro quadrado; 4 - ASSESSORIA.
CONSULTORIA OU ASSISTÊNCIA «A0440 - PROGRAMA DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS DE CONSTRUCAO CIVIL- PGRCC 93 -
CONSULTORIA 1.00 unidade;

Observações

ART de Projeto e Execução de Pavimentação do Programa Mutirão Rua Digna, onde será beneficiada a Rua Sargento Bandeira e Rua da Saúde do
bairro Cruzeiro de Santa Bárbara, São Luis-MA. Totalizando uma extensão de 553,92 metros com uma área de 4.015,04 m*.

Informações Complementares

.4

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avanida dos Holandeses. Quadra 35. Lote 8. Calhau. São Lue^MA

Tel: ♦ 56 (98) 2106-6300 Fax: ♦ 65 (98) 2106-8300 E-mail; falecorwsco@creama.org.br

CREA-MA

Impresso em: 14/03/2022, as 12:14.
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Certidão de Acervo Técnico • CAT

Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CREA-MA
CAT SEM REGISTRO DE ATESTADO

861966/2022
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Certidão de Acervo Técnico n° 861966/2022

14/03/2022, 09:12

0zCx7

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração

posterior dos elementos cadastrais nela contidos

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-

ma.sitac.com.br/pubfico/, com a chave: 0zCx7

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote S, Calhau, SSo Luls/UA

Tel: + 55 (98) 2106^300 Fax: * 55 (98) 2106-8300 E-mait: falaconosco@creama.org.br
Impresso em: 14/03/2022, às 12:14.
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■:< ■ Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n** 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-MA ART OBRA / SERVIÇO

MA20210401400

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

folhaJíÜ:
RÜBRICA

TUBA

1. Responsável Técnico
RAFAEL BRUNO MARINHO PEREIRA

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP: 1117331857

Registro: 1117331857MA

2. Dados do Contrato

Contratante: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE RECREATIVA DOS MORADORES DA VILA SÃO CPF/CNPJ: 12.100.236/0001-89
DOMINGOS

RUA NOVA

Complemento: VILA SAO DOMINGOS
Cidade: SÃO LUiS

N”: 34

Bairro: SANTA BÃRBARA

UF: MA CEP: 65046160

Contrato: 01/2020

Valor: R$250.000,00

Ação Institucional: Outros

Celebrado em: 01/03/2021

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Privado

Situação: BAIXA DE ART
Atendido: SIM

Motivo: CONCLUSÃO DA OBRA/SERVIÇO
Data da Solicitação: 30/10/2021 Data do Atendimento:

3. Dados da Obra/Serviço

RUA SARGENTO BANDEIRA e RUA DA SAÚDE

Complemento:
Cidade: SÃO LUÍS

Data de Inicio: 01/03/2021 Previ

N": S/N

Bairro: CRUZEIRO DE SANTA BÁRBARA

CEP: €5059815

Coordenadas Geográficas: -2.608995, -44.216187
UF: MA

são de término: 31/12/2021

Código: N* 03/2020/SETRES
Proprietário: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE RECREATIVA DOS MORADORES DA VILA SÃO

DOMINGOS
4. Atividade Técnica

1•ATUACAO

20 - EXECUCAO E PROJETO > #A0412 - LIMPEZA URBANA

20 - EXECUCAO E PROJETO > #A0301 - ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO

20 - EXECUCAO E PROJETO > #A0507 - PAVIMENTACAO DE CONCRETO

20 - EXECUCAO E PROJETO > #A0298 - ACESSIBILIDADE URBANA

20 - EXECUCAO E PROJETO > #A0535 - MEIO-FIOS

20 - EXECUCAO E PROJETO > #A0534 - SARJETAS

20 - EXECUCAO E PROJETO > #A0604 - TERRAPLENAGEM

20 - EXECUCAO E PROJETO > #A0804 - TOPOGRAFIA

4 - ASSESSORIA. CONSULTORIA OU ASSISTÊNCIA

93 - CONSULTORIA > #A0440 - PROGRAMA DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS DE
CONSTRUCAO CIVIL- PGRCC

Finalidade: Outro

CPF/CNPJ: 12.100.236/0001-89

Quantidade

4.015,04

100,00

4.015,04

4.015,04

1.107,84

1.107,84

4.015,04

4.015,04

Quantidade

Unidade

m*

m*

m*

m

m

m’

Unidade

1,00 un

5. Observações

ART de Projeto e Execução de Pavimentação do Programa Mutirão Rua Digna, onde será beneficiada a Rua Sargento Bandeira e Rua da Saúde do
bairro Cruzeiro de Santa Bárbara. São Luls-MA. Totalizando uma extensão de 553,92 metros com uma área de 4.015,04 m’.

6. Declarações

• Cláusula Compromissóna: Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação  e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-MA,
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar.

- Declaro que estou cumpnndo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n.
5296/2004.

7. Entidade de Classe

CLUBE DE ENGENHARIA DO MA

A autentKádade desta ART pode ser verificada em: hitps://cre8-ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: 5tvAY5
Impresso em: 10/02/2022 âs 11:30:24 por:. ip: 166.232.134.159

■CREA-MA
*• >«i> de Êr)9«nna'\

é ÃÇfonomiÉ dõ f starxi ryt

www.creama.org.br

Tal: (98)2106-6300

falecoriosco@creama.org.br

Fax: (98)2106-8300
Mnviác
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ART OBRA / SERVIÇO
NO MA20210401400

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ^ D C  A . |Ü| A
Lei n* 6.496, de 7 de dezembro de 1977 V^rVC^ I

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
scffAe;

FOLHA^
rÜSRICA

-tr.

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações adma RAFAEL BRUNO MARINHO PEREIRA - CPF: MO.125.463-17

dede

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE RECREATIVA DOS MORADORES DA VILA
SÃO DOMNGOS -CNPJ: 12.100.236/0001 .>9

dataLoctf

9. Informações

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

10. Vaior

Valor da ART: R$233.94 Nosso Número: 8303068436Valor pago: R$233,94Registrada em: 04/03/2021

A auleniicidade desta ART pode ser venficada em: https://cr88-ma.sitac.com.br/publico/. com a chave: 5wAY5
Impresso em: 10/02/2022 âs 11:30:24 por. , ip: 169.232.134.159

faleconosco@creama.org.br

Fax: (96)21oe-8300

www.creama.ofg.br

Tel: (98)2106-8300
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Autenticidade de documentos SEMAO

folha

RÚBRICA (TSobre o Portal DADOS DA CONSULTA

Protocoto.
Serviços

Ê  22017Í862

[..egislaçáo Data do Protocolo;

09A)2/2022

Parceiros
Número de Registro:

i= 21102374691
Fale Conosco

Arquivan^to:

É 20220172862
Manuais

Empresa:

g F T A OLIVEIRAMunicípios

Implantados

Documentols);

Consultar

Informações g Balanço

)0 cNotificaçòes
< Voltar

J (98) 2106-6500 Ver mais Sme JVCIMA
»

Av. Pedro II, NT99 - Centro. Sào Luís - MA, 65010-450

Q
ouvidoria^jucemaiTiagovbr
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Autenticidade de Livros

Sobre o Portal DADOS DA CONSULTA

Protocolo:
Serviços

Ê 2Í0172919

Legislação Data do Protocolo;

& 16/05/2022

Parceiros
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RESULTADO DA APÔLICE/ENDOSSO - N": 054362022001007750306073000000

Tipo de Registro: 1

Código do Ramo: 0775

0001 - Emissão de apóliceTipo de Movimento:

Referência da Emissão: 2 - Emissões com Outras Referências

1 • Pessoa JurídicaTipo de Segurado:

CNPJ/CPF Segurado: 06.002.372/0001-33

1 - Pessoa JurídicaTipo Tomador:

CNPJ/CPF Tomador: 41.478.468/0001-73

Razão Social do Segurado: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA

Data do Envio: 15/03/2022

Data da Emissão: 14/03/2022

Data de Início da Vigência: 14/03/2022

Data de Fim de Vigência: 13/07/2022

Código da Moeda: 790

Prêmio Emltldo(Moeda): 251,14

Prêmio Emit{do(R$): 251,14

Adicional de Fracionamento: 0,00

Custo de Apólice: 0,00

lOF: 0,00

N* de Registro do Produto: 15414.900195/2014-17

Voitor


